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Portaria
PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 2417/2018 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 15639/2018. 
CONSIDERANDO a realização do evento "Boas Práticas em Rotinas de Vara do Trabalho", a ser promovido por este Tribunal, por meio de sua
Escola Judicial; 
CONSIDERANDO que o evento será realizado nos dias 24 de setembro de 2018, das 8h às 18h15min, e 25 de setembro de 2018, das 8h às 12h,
nesta capital; 
CONSIDERANDO a necessidade da ampla participação dos magistrados deste Regional no citado evento; 
CONSIDERANDO o ATO CONJUNTO CGJT.ENAMAT Nº 002, de 19 de novembro de 2013, que dispõe sobre a suspensão de prazos dos
magistrados para a prática de atos decisórios durante atividades formativas presenciais da ENAMAT e das Escolas Judiciais, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender os prazos para prolação de sentenças e acórdãos, nos dias 24 e 25 de setembro de 2018, em relação aos magistrados de 1º e
2º graus que participarem do evento "Boas Práticas em Rotinas de Vara do Trabalho", a ocorrer nesta capital. 
Art. 2º A Escola Judicial enviará à Gerência de Magistrados, em até 03 (três) úteis após a conclusão do evento, para registro e controle, a lista dos
magistrados participantes no evento com a informação dos dias sujeitos à suspensão de prazos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região. Publique-se no DEJT. 
Goiânia, 14 de agosto de 2018. 
(Assinado eletronicamente) 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
Desembargador-Presidente 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13424/2018 
ASSUNTO:  Migração para o Regime de Previdência Complementar e opção de adesão à Fundação de Previdência Complementar do Servidor
Público Federal do Poder Judiciário da União – FUNPRESP-JUD 
DESPACHO 
Cuidam estes autos, de pleito formulado pelo Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATÃO, volante
Regional, pelo qual postula a migração de regime previdenciário, conforme opção de que trata o § 1º, art. 1º da Lei nº 12.618/2012, a partir de
26/07/2018, para que lhe seja aplicada a regra que fixa, no cálculo do valor dos proventos de aposentadoria ou pensão a serem concedidos pelo
regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal, o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de
Previdência Social (RGPS), observado o mesmo limite na definição da base de cálculo da respectiva contribuição previdenciária (fls.12/13). 
Requer, ainda, por via da ficha de inscrição do Funpresp-JUD (fl. 14), sua opção pela adesão no Plano de Benefícios do Poder Judiciário da União,
solicitando sua inscrição no referido plano e Autorizando o desconto de suas contribuições previdenciárias em folha de pagamento e a
disponibilização de seus dados financeiros à FUNPRESP-JUD, como PARTICIPANTE PATROCINADO, optando pelo percentual de 8,5%, o qual
deverá incidir sobre a sua remuneração de participação, declarando que NÃO é pessoa politicamente exposta. 
Neste contexto, o magistrado opta pelo regime de tributação REGRESSIVA do imposto de Renda, previsto no art. 1º da lei nº 11.053, de
29/12/2004, declarando que a adesão no plano é facultativa e terá efeitos a partir da data de protocolo na área de pessoal do órgão patrocinador
ou na FUNPRESP-JUD,  e ainda, que está ciente de quem eventualmente serão aos beneficiários no caso de invalidez. 
A Gerência de magistrados formulou manifestação sobre o tema, de onde concluo que aos servidores e membros de poder, assim considerados
os magistrados que tenham ingressado no serviço público antes da vigência do regime de previdência complementar (até 13/10/2013), e nele
tenham permanecido sem perda do vínculo efetivo, foi assegurada pela legislação que regulamentou o § 16, art. 40 da Constituição Federal, a qual
primordialmente previu a aplicação do limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), o direito a
ter o cálculo do valor das aposentadorias ou pensões a serem concedidas, fixados pelo regime de previdência ali estatuído, mediante prévia e
expressa opção do interessado, de caráter irrevogável e irretratável, no prazo de 24 meses, contados de 29 de julho de 2016, data de publicação
da Lei nº 13.328/2016, que alterou o prazo exordial concedido pela Lei nº 12.618/2012. 
Registro, por oportuno, que a referida irretratabilidade é relativa à opção pela adesão ao regime previdenciário previsto no art. 40 da Constituição
Federal, com as modificações introduzidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, e não relativa à decisão do magistrado
interessado, pela participação, ou não, no regime de previdência complementar da Fundação de Previdência Complementar do Servidor público
Federal do Poder Judiciário – Funpresp-Jud. 
Assim, é patente que     o magistrado interessado preenche o requisito primordial para optar pelo regime de previdência complementar instituído
pela Lei nº 12.618/2012, eis que ingressou no serviço público federal, mais precisamente no cargo de Analista Judiciário do quadro deste Tribunal,
com exercício em 05/08/2009, e sem solução de continuidade com posse na Magistratura Trabalhista do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
região na data de 26/07/2013, com posterior remoção para o quadro de magistrados deste Regional em 19/12/2017, portanto, antes de 14 de
outubro de 2013, data da efetiva instituição do FUNPRESP-JUD, fazendo jus, portanto, ao direito de opção previsto na lei 13.328/2016. 
Destaco, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, com intuito de nortear os órgãos do Poder Judiciário Federal, do Ministério Público da União -
MPU e o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) sobre a concessão do Benefício Especial de que trata a Lei 12.618, de 30 de abril de
2012, editou a Resolução Conjunta nº STF/MPU nº 3, de 20 de junho de 2018, que além de estabelecer os requisitos da chamada “migração” para
o regime da Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Judiciário da União - FUNPRESP-JUD, estatuiu ainda,
quanto aos critérios de elaboração dos cálculos que servirão de base para o benefício especial, sendo que, neste Regional a matéria foi
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG nº 2013/2018. 
Nessa senda, foi realizada por este Tribunal, a estimativa do cálculo do benefício especial a ser pago pelo Órgão ao qual o magistrado estiver
vinculado por ocasião da sua aposentadoria, inclusive por invalidez, ou da pensão por morte, nos termos do art. 4º da resolução Conjunta
STF/MPU 3, de 20 de junho de 2018 e Lei nº 12.618/2012, com base no tempo de contribuição hoje existente nos assentamentos funcionais do
interessado.  
Registro, necessariamente, que o Magistrado manifestou sua efetiva inscrição/adesão ao Plano de Benefícios do Poder Judiciário da União
instituído pela  FUNPRESP-JUD. Para esse fim, ressalto que a lei nº 12.618/2012, além de instituir o Regime de Previdência Complementar para
os servidores públicos federais titulares de cargo efetivo e membros de poder, ainda autorizou a criação da prefalada Previdência Complementar
do Servidor Público Federal, a denominada FUNPRESP – JUD, e delimitou parâmetros para regular a relação jurídica entre as partes envolvidas. 
Assim, no caso concreto, o magistrado opta por sua adesão ao Plano de Benefícios da FUNPRESP-JUD, em modelo próprio daquela entidade,
por via do qual autoriza o desconto de suas contribuições previdenciárias em folha de pagamento e a disponibilização de seus dados financeiros à
FUNPRESP-JUD, como PARTICIPANTE PATROCINADO, optando pelo percentual de 8,5%, o qual deverá incidir sobre a sua remuneração de
participação, e ainda, pelo regime de tributação REGRESSIVA do imposto de Renda, previsto no art. 1º da lei nº 11.053, de 29/12/2004,
declarando que a adesão no plano é facultativa e terá efeitos a partir da data de protocolo na área de pessoal do órgão patrocinador (27/07/2018)
ou na Funpresp-Jud. 
Dessa forma observa-se que a adesão do magistrado retrata ato volitivo de sua vontade, em face do qual não paira nenhuma subsunção da
Administração, a não ser quanto aos aspectos materiais da inclusão, que neste caso se restringe a data de ingresso no interessado no serviço
público, ocorrida em 05/08/2009, cujo lapso temporal constato ser anterior à criação da FUNPRESP-JUD (14 de outubro de 2013). 
Isto posto, DEFIRO, ad referendum do Tribunal Pleno, o pleito do magistrado CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATÃO, para que lhe seja
aplicada a regra que fixa, para o cálculo dos futuros proventos de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte, a serem concedidos
pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal, o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de
Previdência Social (RGPS), observado o mesmo limite na definição da base de cálculo da respectiva contribuição previdenciária, conforme opção
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de que trata o § 1º, art. 1º da Lei nº 12.618/2012, a partir de 26/07/2018,e que o cálculo do benefício especial foi estimado em R$ 2.620,72 (fl. 09). 
Determino, ainda, que seja viabilizada por este Regional, sua adesão ao Plano de Benefícios da FUNPRESP-JUD, mediante o encaminhamento
da FICHA DE INSCRIÇÃO àquela entidade, por via da qual o interessado autoriza o desconto de suas contribuições previdenciárias em folha de
pagamento e a disponibilização de seus dados financeiros à FUNPRESP-JUD, como PARTICIPANTE PATROCINADO, optando pelo percentual
de 8,5%, o qual deverá incidir sobre a sua remuneração de participação, optando pelo regime de tributação REGRESSIVA do imposto de Renda,
previsto no art. 1º da lei nº 11.053, de 29/12/2004, e declarando que a adesão no plano é facultativa e terá efeitos a partir da data de protocolo na
área de pessoal do órgão patrocinador (27/07/2018) ou na FUNPRESP-JUD.  
À Gerência de Magistrados e Seção de Pagamento de Magistrados, para providências pertinentes. 
Goiânia, 07/08/2018 
(Assinado eletronicamente) 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região     
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13454/2018 
ASSUNTO: Migração para o Regime de Previdência Complementar e opção de adesão à Fundação de Previdência Complementar do Servidor
Público Federal do Poder Judiciário da União – FUNPRESP-JUD 
DESPACHO 
Cuidam estes autos, de pleito formulado pelo Excelentíssimo Juiz do Trabalho  LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SÁ, pelo qual postula a
migração de regime previdenciário, conforme opção de que trata o § 1º, art. 1º da Lei nº 12.618/2012, a partir de 26/07/2018, para que lhe seja
aplicada a regra que fixa, no cálculo do valor dos proventos de aposentadoria ou pensão a serem concedidos pelo regime de previdência de que
trata o art. 40 da Constituição Federal, o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), observado
o mesmo limite na definição da base de cálculo da respectiva contribuição previdenciária (fls.07). 
Requer, ainda, por via da ficha de inscrição do Funpresp-JUD (fl. 08), sua opção pela adesão no Plano de Benefícios do Poder Judiciário da União,
solicitando sua inscrição no referido plano, e autoriza o desconto de suas contribuições previdenciárias em folha de pagamento e a
disponibilização de seus dados financeiros à Funpresp, como PARTICIPANTE PATROCINADO, optando pelo percentual de 8,5%, o qual deverá
incidir sobre a sua remuneração de participação,   incluindo as demais parcelas a ser eventualmente recebidas em virtude de  exercício de cargo
em comissão ou local de trabalho; descreve ainda, os beneficiários do plano, ao passo em que declara que NÃO é pessoa politicamente exposta. 
Nesse contexto, o magistrado autoriza o desconto em folha de pagamento, da CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA, no percentual de 3,5% (fll.08), e
opta pelo regime de tributação REGRESSIVA do imposto de Renda, previsto no art. 1º da Lei nº 11.053, de 29/12/2004, declara que a adesão no
plano é facultativa e terá efeitos a partir da data de protocolo na área de pessoal do órgão patrocinador ou na Funpresp-Jud; que está ciente de
quem eventualmente serão aos beneficiários no caso de invalidez, e que recebeu cópia do estatuto da Funpresp-Jud  
A Gerência de magistrados formulou manifestação sobre o tema, de onde concluo que aos servidores e membros de poder, assim considerados
os magistrados que tenham ingressado no serviço público antes da vigência do regime de previdência complementar (até 13/10/2013), e nele
tenham permanecido sem perda do vínculo efetivo, foi assegurada pela legislação que regulamentou o § 16, art. 40 da Constituição Federal, a qual
primordialmente previu a aplicação do limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), o direito a
ter o cálculo do valor das aposentadorias ou pensões a serem concedidas, fixados pelo regime de previdência ali estatuído, mediante prévia e
expressa opção do interessado, de caráter irrevogável e irretratável, no prazo de 24 meses, contados de 29 de julho de 2016, data de publicação
da Lei nº 13.328/2016, que alterou o prazo exordial concedido pela Lei nº 12.618/2012, cujo término ocorreu em  29 de julho de 2018. 
Registro, por oportuno, que a referida irretratabilidade é relativa à opção pela adesão ao regime previdenciário previsto no art. 40 da Constituição
Federal, com as modificações introduzidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, e não relativa à decisão do magistrado
interessado, pela participação, ou não, no regime de previdência complementar da Fundação de Previdência Complementar do Servidor público
Federal do Poder Judiciário – Funpresp-Jud. 
Assim, é patente que     o magistrado interessado preenche o requisito primordial para optar pelo regime de previdência complementar instituído
pela Lei nº 12.618/2012, eis que ingressou no serviço público federal, mais precisamente na Magistratura Trabalhista deste Tribunal com exercício
na data de 26/07/2013, portanto, antes de 14 de outubro de 2013, data da efetiva instituição do FUNPRESP-JUD, fazendo jus, portanto, ao direito
de opção previsto na lei 13.328/2016. 
Destaco, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, com intuito de nortear os órgãos do Poder Judiciário Federal, do Ministério Público da União -
MPU e o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) sobre a concessão do Benefício Especial de que trata a Lei 12.618, de 30 de abril de
2012, editou a Resolução Conjunta nº STF/MPU nº 3, de 20 de junho de 2018, que além de estabelecer os requisitos da chamada “migração” para
o regime da Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Judiciário da União - FUNPRESP-JUD, estatuiu ainda,
quanto aos critérios de elaboração dos cálculos que servirão de base para o benefício especial, sendo que, neste Regional a matéria foi
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG nº 2013/2018. 
Nessa senda, observo que a estimativa do cálculo do benefício especial a ser pago pelo Órgão ao qual o magistrado estiver vinculado por ocasião
da sua aposentadoria, inclusive por invalidez, ou da pensão por morte, nos termos do art. 4º da resolução Conjunta STF/MPU 3, de 20 de junho de
2018 e Lei nº 12.618/2012, será oportunamente realizada por este Tribunal, tão logo se ultimem as providências necessárias por parte do
interessado, destinadas à averbação de tempo de contribuição anterior laborado em regime próprio de previdência.  
Registro, necessariamente, que o Magistrado manifestou sua efetiva inscrição/adesão ao Plano de Benefícios do Poder Judiciário da União
instituído pela  FUNPRESP-JUD. Para esse fim, ressalto que a lei nº 12.618/2012, além de instituir o Regime de Previdência Complementar para
os servidores públicos federais titulares de cargo efetivo e membros de poder, ainda autorizou a criação da prefalada Previdência Complementar
do Servidor Público Federal, a denominada FUNPRESP – JUD, e delimitou parâmetros para regular a relação jurídica entre as partes envolvidas. 
Assim, no caso concreto, o magistrado opta por sua adesão ao Plano de Benefícios da FUNPRESP-JUD, em modelo próprio daquela entidade,
por via do qual indica os beneficiários do plano; autoriza o desconto de suas contribuições previdenciárias em folha de pagamento e a
disponibilização de seus dados financeiros à FUNPRESP-JUD, como PARTICIPANTE PATROCINADO, optando pelo percentual de 8,5%, o qual
deverá incidir sobre a sua remuneração de participação, incluindo as demais parcelas a ser eventualmente recebidas em virtude de exercício de
cargo em comissão ou local de trabalho; opta, ainda, pelo regime de tributação REGRESSIVA do imposto de Renda, previsto no art. 1º da lei nº
11.053, de 29/12/2004, declarando que a adesão no plano é facultativa e terá efeitos a partir da data de protocolo na área de pessoal do órgão
patrocinador, que neste caso ocorreu em 27/07/2018. 
Dessa forma verifico que a adesão do magistrado retrata ato volitivo de sua vontade, em face do qual não paira nenhuma subsunção da
Administração, a não ser quanto aos aspectos materiais da inclusão, que neste caso se restringe a data de ingresso no interessado no serviço
público, ocorrida em 26/07/2013, cujo lapso temporal constato ser anterior à criação da FUNPRESP-JUD (14 de outubro de 2013). 
Isto posto, DEFIRO, ad referendum do Tribunal Pleno, o pleito do magistrado  LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SÁ, para que lhe seja aplicada a
regra que fixa, para o cálculo dos futuros proventos de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte, a serem concedidos pelo
regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal, o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de
Previdência Social (RGPS), observado o mesmo limite na definição da base de cálculo da respectiva contribuição previdenciária, conforme opção
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de que trata o § 1º, art. 1º da Lei nº 12.618/2012, a partir da data do protocolo do pedido, qual seja 27/07/2018. 
Determino, ainda, que seja viabilizada por este Regional, sua adesão ao Plano de Benefícios da FUNPRESP-JUD, mediante o encaminhamento
da FICHA DE INSCRIÇÃO àquela entidade, por via da qual o interessado autoriza o desconto de suas contribuições previdenciárias em folha de
pagamento e a disponibilização de seus dados financeiros à FUNPRESP-JUD, como PARTICIPANTE PATROCINADO, optando pelo percentual
de 8,5%, o qual deverá incidir sobre a sua remuneração de participação,incluindo as demais parcelas a ser eventualmente recebidas em virtude de
exercício de cargo em comissão ou local de trabalho, optando pelo regime de tributação REGRESSIVA do imposto de Renda, previsto no art. 1º
da lei nº 11.053, de 29/12/2004, e declarando que a adesão no plano é facultativa e terá efeitos a partir da data de protocolo na área de pessoal do
órgão patrocinador (27/07/2018). 
À Gerência de Magistrados e Seção de Pagamento de Magistrados, para providências pertinentes. 
Goiânia, 09/08/2018 
(Assinado eletronicamente) 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região     
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13571/2018 
ASSUNTO: Migração para o Regime de Previdência Complementar 
Cuidam estes autos, de pleito formulado pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta LAIZ ALCÂNTARA PEREIRA, pelo qual postula a
migração de regime previdenciário, conforme opção de que trata o § 1º, art. 1º da Lei nº 12.618/2012, a partir de 28/07/2018, para que lhe seja
aplicada a regra que fixa, no cálculo do valor dos proventos de aposentadoria ou pensão a serem concedidos pelo regime de previdência de que
trata o art. 40 da Constituição Federal, o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), observado
o mesmo limite na definição da base de cálculo da respectiva contribuição previdenciária. 
A Gerência de magistrados formulou manifestação sobre o tema, de onde concluo que aos servidores e membros de poder, assim considerados
os magistrados que tenham ingressado no serviço público antes da vigência do regime de previdência complementar (até 13/10/2013), e nele
tenham permanecido sem perda do vínculo efetivo, foi assegurada pela legislação que regulamentou o § 16, art. 40 da Constituição Federal, a qual
primordialmente previu a aplicação do limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), o direito a
ter o cálculo do valor das aposentadorias ou pensões a serem concedidas, fixados pelo regime de previdência ali estatuído, mediante prévia e
expressa opção do interessado, de caráter irrevogável e irretratável, no prazo de 24 meses, contados de 29 de julho de 2016, data de publicação
da Lei nº 13.328/2016, que alterou o prazo exordial concedido pela Lei nº 12.618/2012, cujo término ocorreu em 29 de julho de 2018. 
Registro, por oportuno, que a referida irretratabilidade é relativa à opção pela adesão ao regime previdenciário previsto no art. 40 da Constituição
Federal, com as modificações introduzidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, e não relativa à decisão do magistrado
interessado, pela participação, ou não, no regime de previdência complementar da Fundação de Previdência Complementar do Servidor público
Federal do Poder Judiciário – Funpresp-Jud. 
Destaco, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, com intuito de nortear os órgãos do Poder Judiciário Federal, do Ministério Público da União -
MPU e o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) sobre a concessão do Benefício Especial de que trata a Lei 12.618, de 30 de abril de
2012, editou a Resolução Conjunta nº STF/MPU nº 3, de 20 de junho de 2018, que além de estabelecer os requisitos da chamada “migração” para
o regime da Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Judiciário da União - FUNPRESP-JUD, estatuiu ainda,
quanto aos critérios de elaboração dos cálculos que servirão de base para o benefício especial, sendo que, neste Regional a matéria foi
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG nº 2013/2018. 
Nessa senda, observo que a estimativa do cálculo do benefício especial a ser pago pelo Órgão ao qual o(a) magistrado(a) estiver vinculado por
ocasião da sua aposentadoria, inclusive por invalidez, ou da pensão por morte, nos termos do art. 4º da resolução Conjunta STF/MPU 3, de 20 de
junho de 2018 e Lei nº 12.618/2012,   foi realizada pelo setor competente deste Regional, cujo valor equivale a R$ 5.403,08 (fl. 9).         
Dessa forma, observa-se que a opção da magistrada, no sentido de migração para o sobredito regime de previdência complementar, retrata ato
volitivo de sua vontade, em face do qual não paira nenhuma subsunção da Administração, a não ser quanto aos aspectos materiais da inclusão,
que neste caso se restringe a data de ingresso da interessada no serviço público. 
Assim, é patente que a Magistrada interessada preenche o requisito primordial para optar pelo regime de previdência complementar instituído pela
Lei nº 12.618/2012, eis que foi removida para o quadro de magistrados deste Regional em 19/12/2014, mas seu ingresso na magistratura
Trabalhista da 23ª Região ocorreu na data de 04/05/2012, portanto, antes de 14 de outubro de 2013, data da efetiva instituição da FUNPRESP-
JUD. 
Isto posto, DEFIRO, ad referendum do Tribunal Pleno, o pleito da magistrada LAIZ ALCÂNTARA PEREIRA, para que lhe seja aplicada a regra que
fixa, para o cálculo dos futuros proventos de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte, a serem concedidos pelo regime de
previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal, o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social
(RGPS), observado o mesmo limite na definição da base de cálculo da respectiva contribuição previdenciária, conforme opção de que trata o § 1º,
art. 1º da Lei nº 12.618/2012, a partir de 28/07/2018. 
À Gerência de Magistrados e Seção de Pagamento de Magistrados, para providências pertinentes. 
Goiânia, 09/08/2018 
(Assinado eletronicamente) 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região     
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13582/2018 
ASSUNTO: Migração para o Regime de Previdência Complementar 
DESPACHO 
Cuidam estes autos, de pleito formulado pela Excelentíssima juíza do trabalho substituta THAÍS MEIRELLES PEREIRA VILA VERDE, auxiliar fixa
da Vara do Trabalho de Caldas Novas - GO, pelo qual postula a migração de regime previdenciário, conforme opção de que trata o § 1º, art. 1º da
Lei nº 12.618/2012, a partir de 26/07/2018, para que lhe seja aplicada a regra que fixa, no cálculo do valor dos proventos de aposentadoria ou
pensão a serem concedidos pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal, o limite máximo estabelecido para os
benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), observado o mesmo limite na definição da base de cálculo da respectiva contribuição
previdenciária. 
A Gerência de magistrados formulou manifestação sobre o tema, de onde concluo que aos servidores e membros de poder, assim considerados
os magistrados que tenham ingressado no serviço público antes da vigência do regime de previdência complementar (até 13/10/2013), e nele
tenham permanecido sem perda do vínculo efetivo, foi assegurada pela legislação que regulamentou o § 16, art. 40 da Constituição Federal, a qual
primordialmente previu a aplicação do limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), o direito a
ter o cálculo do valor das aposentadorias ou pensões a serem concedidas, fixados pelo regime de previdência ali estatuído, mediante prévia e
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expressa opção do interessado, de caráter irrevogável e irretratável, no prazo de 24 meses, contados de 29 de julho de 2016, data de publicação
da Lei nº 13.328/2016, que alterou o prazo exordial concedido pela Lei nº 12.618/2012, com término em 29/07/2018. 
Registro, por oportuno, que a referida irretratabilidade é relativa à opção pela adesão ao regime previdenciário previsto no art. 40 da Constituição
Federal, com as modificações introduzidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, e não relativa à decisão da magistrada
interessada, pela participação, ou não, no regime de previdência complementar da Fundação de Previdência Complementar do Servidor público
Federal do Poder Judiciário – Funpresp-Jud. 
Assim, é patente que     a magistrada interessada preenche o requisito primordial para optar pelo regime de previdência complementar instituído
pela Lei nº 12.618/2012 - qual seja o de ter ingressado no serviço público em regime próprio de previdência, antes até 13/10/2013 - eis que
ingressou no serviço público em 16/10/2009, no quadro de servidores do Tribunal de Justiça de Goiás, com vacância em 16/12/2009; sem solução
de continuidade no quadro do TRT 2ª Região no cargo de Analista Judiciária-AJ, período de 16/12/2009 a 12/09/2013; no quadro da magistratura
do TRT da 9ª Região, no período de 12/09/2013 a 16/02/2014; com remoção para a magistratura deste Tribunal em 17/12/2014. 
Destaco, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, com intuito de nortear os órgãos do Poder Judiciário Federal, do Ministério Público da União -
MPU e o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) sobre a concessão do Benefício Especial de que trata a Lei 12.618, de 30 de abril de
2012, editou a Resolução Conjunta nº STF/MPU nº 3, de 20 de junho de 2018, que além de estabelecer os requisitos  da chamada “migração” para
o regime de Funpresp - Jud, estatuiu ainda, quanto aos critérios de elaboração dos cálculos que servirão de base para o benefício especial, sendo
que, neste Regional a matéria foi regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG nº 2013/2018. 
Nessa senda, foi realizada por este Tribunal, a estimativa do cálculo do benefício especial a ser pago pelo Órgão ao qual a magistrada estiver
vinculada por ocasião da sua aposentadoria, inclusive por invalidez, ou da pensão por morte, nos termos do art. 4º da resolução Conjunta
STF/MPU 3, de 20 de junho de 2018 e Lei nº 12.618/2012, com base no tempo de contribuição hoje existente nos assentamentos funcionais da
magistrada, cujo valor apurado equivale a R$5. 585,49 (fl. 15).  
Assim, consignadas essas premissas, DEFIRO, ad referendum do Tribunal Pleno, o pedido de migração de regime previdenciário formulado pela
magistrada THAÍS MEIRELLES PEREIRA VILA VERDE, de modo que lhe seja aplicada a regra que fixa, para o cálculo dos futuros proventos de
aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte, a serem concedidos pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição
Federal, o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), observado o mesmo limite na definição
da base de cálculo da respectiva contribuição previdenciária, conforme opção de que trata o § 1º, art. 1º da Lei nº 12.618/2012, a partir de
26/07/2018.  
À Gerência de Magistrados e Seção de Pagamento de Magistrados, para providências pertinentes. 
Goânia, 09/08/2018 
(Assinado eletronicamente) 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região     
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13731/2018 
ASSUNTO:  Migração para o Regime de Previdência Complementar e opção de adesão à Fundação de Previdência Complementar do Servidor
Público Federal do Poder Judiciário da União – FUNPRESP-JUD 
DESPACHO 
Cuidam estes autos, de pleito formulado pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta VIVIANE PEREIRA DE FREITAS, Auxiliar fixa da 3ª
Vara do Trabalho de Anápolis, pelo qual postula a migração de regime previdenciário, conforme opção de que trata o § 1º, art. 1º da Lei nº
12.618/2012, a partir de 26/07/2018, para que lhe seja aplicada a regra que fixa, no cálculo do valor dos proventos de aposentadoria ou pensão a
serem concedidos pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal, o limite máximo estabelecido para os benefícios do
Regime Geral de Previdência Social (RGPS), observado o mesmo limite na definição da base de cálculo da respectiva contribuição previdenciária
(fls.11). 
Requer, ainda, por via da ficha de inscrição do Funpresp-JUD (fl. 10), sua opção pela adesão no Plano de Benefícios do Poder Judiciário da União,
indicando seus beneficiários; solicitando sua inscrição no referido plano e autorizando o desconto de suas contribuições previdenciárias em folha
de pagamento e a disponibilização de seus dados financeiros à Funpresp, como PARTICIPANTE PATROCINADO, optando pelo percentual de
8,5%, o qual deverá incidir sobre a sua remuneração de participação, descrevendo os beneficiários do plano, declarando, ainda, que NÃO é
pessoa politicamente exposta. 
Neste contexto, a interessada e opta pelo regime de tributação REGRESSIVA do imposto de Renda, previsto no art. 1º da Lei nº 11.053, de
29/12/2004, declara que a adesão no plano é facultativa e terá efeitos a partir da data de protocolo na área de pessoal do órgão patrocinador ou na
Funpresp-Jud; que está ciente de quem eventualmente serão aos beneficiários no caso de invalidez, e que recebeu cópia do estatuto da
Funpresp-Jud .  
A Gerência de magistrados formulou manifestação sobre o tema, de onde concluo que aos servidores e membros de poder, assim considerados
os magistrados que tenham ingressado no serviço público antes da vigência do regime de previdência complementar (até 13/10/2013), e nele
tenham permanecido sem perda do vínculo efetivo, foi assegurada pela legislação que regulamentou o § 16, art. 40 da Constituição Federal, a qual
primordialmente previu a aplicação do limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), o direito a
ter o cálculo do valor das aposentadorias ou pensões a serem concedidas, fixados pelo regime de previdência ali estatuído, mediante prévia e
expressa opção do interessado, de caráter irrevogável e irretratável, no prazo de 24 meses, contados de 29 de julho de 2016, data de publicação
da Lei nº 13.328/2016, que alterou o prazo exordial concedido pela Lei nº 12.618/2012, cujo término ocorreu em 29 de julho de 2018. 
Registro, por oportuno, que a referida irretratabilidade é relativa à opção pela adesão ao regime previdenciário previsto no art. 40 da Constituição
Federal, com as modificações introduzidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, e não relativa à decisão do magistrado
interessado, pela participação, ou não, no regime de previdência complementar da Fundação de Previdência Complementar do Servidor público
Federal do Poder Judiciário – Funpresp-Jud. 
Destaco, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, com intuito de nortear os órgãos do Poder Judiciário Federal, do Ministério Público da União -
MPU e o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) sobre a concessão do Benefício Especial de que trata a Lei 12.618, de 30 de abril de
2012, editou a Resolução Conjunta nº STF/MPU nº 3, de 20 de junho de 2018, que além de estabelecer os requisitos da chamada “migração” para
o regime da Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Judiciário da União - FUNPRESP-JUD, estatuiu ainda,
quanto aos critérios de elaboração dos cálculos que servirão de base para o benefício especial, sendo que, neste Regional a matéria foi
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG nº 2013/2018. 
Nessa senda, observo que a estimativa do cálculo do benefício especial a ser pago pelo Órgão ao qual o(a) magistrado(a) estiver vinculado por
ocasião da sua aposentadoria, inclusive por invalidez, ou da pensão por morte, nos termos do art. 4º da resolução Conjunta STF/MPU 3, de 20 de
junho de 2018 e Lei nº 12.618/2012,  foi realizado pelo Setor competente deste Regional, com base nas averbações de tempo de contribuição
contidas nos assentamentos funcionais da requerente, e  estimado em R$ 5.135,35.     
Registro, necessariamente, no que pertine à manifestação da sua efetiva inscrição/adesão ao Plano de Benefícios do Poder Judiciário da União
instituído pela  FUNPRESP-JUD, que a Lei nº 12.618/2012, além de instituir o Regime de Previdência Complementar para os servidores públicos
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federais titulares de cargo efetivo e membros de poder, ainda autorizou a criação da prefalada Previdência Complementar do Servidor Público
Federal, a denominada FUNPRESP – JUD, e delimitou parâmetros para regular a relação jurídica entre as partes envolvidas. 
Assim, no caso concreto, a requerente opta por sua adesão ao Plano de Benefícios da FUNPRESP-JUD, em modelo próprio daquela entidade, por
via do qual indica os beneficiários do plano; autoriza o desconto de suas contribuições previdenciárias em folha de pagamento e a disponibilização
de seus dados financeiros à FUNPRESP-JUD, como PARTICIPANTE PATROCINADO, opta pelo percentual de 8,5%, o qual deverá incidir sobre a
sua remuneração de participação, e opta, ainda, pelo regime de tributação REGRESSIVA do imposto de Renda, previsto no art. 1º da lei nº
11.053, de 29/12/2004, declarando que a adesão no plano é facultativa e terá efeitos a partir da data de protocolo na área de pessoal do órgão
patrocinador (26/07/2018) ou na Funpresp-Jud. 
Dessa forma observa-se que a adesão da magistrada retrata ato volitivo de sua vontade, em face do qual não paira nenhuma subsunção da
Administração, a não ser quanto aos aspectos materiais da inclusão, que neste caso se restringe a data de ingresso da interessada no serviço
público. 
Assim, é patente que a Magistrada interessada preenche o requisito primordial para optar pelo regime de previdência complementar instituído pela
Lei nº 12.618/2012, eis que ingressou no serviço público federal, no cargo de Analista Judiciária deste Tribunal, na data de 22/02/2010, e
permaneceu no serviço público sem solução de continuidade com o cargo ora ocupado neste Tribunal, portanto, antes de 14 de outubro de 2013,
data da efetiva instituição do FUNPRESP-JUD. 
Isto posto, DEFIRO, ad referendum do Tribunal Pleno, o pleito da magistrada VIVIANE PEREIRA DE FREITAS, para que lhe seja aplicada a regra
que fixa, para o cálculo dos futuros proventos de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte, a serem concedidos pelo regime de
previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal, o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social
(RGPS), observado o mesmo limite na definição da base de cálculo da respectiva contribuição previdenciária, conforme opção de que trata o § 1º,
art. 1º da Lei nº 12.618/2012, a partir de 26/07/2018. 
Determino, ainda, que seja viabilizada por este Regional, sua adesão ao Plano de Benefícios da FUNPRESP-JUD, mediante o encaminhamento
da FICHA DE INSCRIÇÃO àquela entidade, por via da qual a interessada autoriza o desconto de suas contribuições previdenciárias em folha de
pagamento e a disponibilização de seus dados financeiros à FUNPRESP-JUD, como PARTICIPANTE PATROCINADO, optando pelo percentual
de 8,5%, o qual deverá incidir sobre a sua remuneração de participação, optando ainda, pelo regime de tributação REGRESSIVA do imposto de
Renda, previsto no art. 1º da lei nº 11.053, de 29/12/2004, e declarando que a adesão no plano é facultativa e terá efeitos a partir da data de
protocolo na área de pessoal do órgão patrocinador (26/07/2018) ou na FUNPRESP-JUD.  
À Gerência de Magistrados e Seção de Pagamento de Magistrados, para providências pertinentes. 
Goiânia, 09/08/2018 
(Assinado eletronicamente) 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região     
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
GERÊNCIA DE MAGISTRADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13828/2018 
ASSUNTO:  Migração para o Regime de Previdência Complementar 
DESPACHO 
Cuidam estes autos, de pleito formulado pela Excelentíssima juíza do trabalho substituta GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO, auxiliar fixa da 18ª
Vara do Trabalho de Goiânia, pelo qual postula a migração de regime previdenciário, conforme opção de que trata o § 1º, art. 1º da Lei nº
12.618/2012, a partir de 26/07/2018, para que lhe seja aplicada a regra que fixa, no cálculo do valor dos proventos de aposentadoria ou pensão a
serem concedidos pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal, o limite máximo estabelecido para os benefícios do
Regime Geral de Previdência Social (RGPS), observado o mesmo limite na definição da base de cálculo da respectiva contribuição previdenciária. 
A Gerência de magistrados formulou manifestação sobre o tema, de onde concluo que aos servidores e membros de poder, assim considerados
os magistrados que tenham ingressado no serviço público antes da vigência do regime de previdência complementar (até 13/10/2013), e nele
tenham permanecido sem perda do vínculo efetivo, foi assegurada pela legislação que regulamentou o § 16, art. 40 da Constituição Federal, a qual
primordialmente previu a aplicação do limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), o direito a
ter o cálculo do valor das aposentadorias ou pensões a serem concedidas, fixados pelo regime de previdência ali estatuído, mediante prévia e
expressa opção do interessado, de caráter irrevogável e irretratável, no prazo de 24 meses, contados de 29 de julho de 2016, data de publicação
da Lei nº 13.328/2016, que alterou o prazo exordial concedido pela Lei nº 12.618/2012. 
Registro, por oportuno, que a referida irretratabilidade é relativa à opção pela adesão ao regime previdenciário previsto no art. 40 da Constituição
Federal, com as modificações introduzidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, e não relativa à decisão da magistrada
interessada, pela participação, ou não, no regime de previdência complementar da Fundação de Previdência Complementar do Servidor público
Federal do Poder Judiciário – Funpresp-Jud. 
Assim, é patente que a magistrada interessada preenche o requisito primordial para optar pelo regime de previdência complementar  instituído pela
Lei nº 12.618/2012, eis que ingressou no serviço público federal, mais precisamente no Ministério Público do Trabalho, em 26/12/2008, e sem
solução de continuidade neste Regional ocupando o cargo de Analista Judiciária em 22/02/2010, com posse na Magistratura Trabalhista, na data
de  26/07/2013. 
Destaco, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, com intuito de nortear os órgãos do Poder Judiciário Federal, do Ministério Público da União -
MPU e o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) sobre a concessão do Benefício Especial de que trata a Lei 12.618, de 30 de abril de
2012, editou a Resolução Conjunta nº STF/MPU nº 3, de 20 de junho de 2018, que além de estabelecer os requisitos  da chamada “migração” para
o regime de Funpresp - Jud, estatuiu ainda, quanto aos critérios de elaboração dos cálculos que servirão de base para o benefício especial, sendo
que, neste Regional a matéria foi regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG nº 2013/2018. 
Nessa senda, foi realizada por este Tribunal, a estimativa do cálculo do benefício especial a ser pago pelo Órgão ao qual a magistrada estiver
vinculada por ocasião da sua aposentadoria, inclusive por invalidez, ou da pensão por morte, nos termos do art. 4º da resolução Conjunta
STF/MPU 3, de 20 de junho de 2018 e Lei nº 12.618/2012, com base no tempo de contribuição hoje existente nos assentamentos funcionais da
magistrada, cujo valor apurado equivale a R$ 5.792,50 (fl. 6).  
Assim, consignadas essas premissas, DEFIRO, ad referendum do Tribunal Pleno, o pedido de migração de regime previdenciário formulado pela
magistrada GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO, de modo que lhe seja aplicada a regra que fixa, para o cálculo dos futuros proventos de
aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte, a serem concedidos pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição
Federal, o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), observado o mesmo limite na definição
da base de cálculo da respectiva contribuição previdenciária, conforme opção de que trata o § 1º, art. 1º da Lei nº 12.618/2012, a partir de
26/07/2018.  
À Gerência de Magistrados e Seção de Pagamento de Magistrados, para providências pertinentes. 
Goiânia, 03/08/2018 
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(Assinado eletronicamente) 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região     
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
GERÊNCIA DE MAGISTRADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15274/2018 
ASSUNTO:  Migração para o Regime de Previdência Complementar e opção de adesão à Fundação de Previdência Complementar do Servidor
Público Federal do Poder Judiciário da União – FUNPRESP-JUD 
DESPACHO 
Cuidam estes autos, de pleito formulado pelo Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto DANIEL BRANQUINHO CARDOSO, Titular da 2ª Vara
do Trabalho de Rio Verde-GO, pelo qual postula a migração de regime previdenciário, conforme opção de que trata o § 1º, art. 1º da Lei nº
12.618/2012, a partir de 28/07/2018, para que lhe seja aplicada a regra que fixa, no cálculo do valor dos proventos de aposentadoria ou pensão a
serem concedidos pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal, o limite máximo estabelecido para os benefícios do
Regime Geral de Previdência Social (RGPS), observado o mesmo limite na definição da base de cálculo da respectiva contribuição previdenciária
(fls.02). 
Requer, ainda, por via da ficha de inscrição do Funpresp-JUD (fl.03), sua opção pela adesão no Plano de Benefícios do Poder Judiciário da União,
solicitando sua inscrição no referido plano, declinando os dados dos beneficiários do plano e autorizando o desconto de suas contribuições
previdenciárias em folha de pagamento e a disponibilização de seus dados financeiros à FUNPRESP-JUD, como PARTICIPANTE
PATROCINADO, optando pelo percentual de 8,5%, o qual deverá incidir sobre a sua remuneração de participação, declarando que NÃO é pessoa
politicamente exposta. 
Neste contexto, o magistrado autoriza o desconto em folha de pagamento, da CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA, no percentual de 3,5% (fls.3 e 5),
opta pelo regime de tributação REGRESSIVA do imposto de Renda, previsto no art. 1º da lei nº 11.053, de 29/12/2004, declara que a adesão no
plano é facultativa e terá efeitos a partir da data de protocolo na área de pessoal do órgão patrocinador ou na FUNPRESP-JUD, e ainda, que está
ciente de quem serão aos beneficiários no caso de invalidez. 
A Gerência de magistrados formulou manifestação sobre o tema, de onde concluo que aos servidores e membros de poder, assim considerados
os magistrados que tenham ingressado no serviço público antes da vigência do regime de previdência complementar (até 13/10/2013), e nele
tenham permanecido sem perda do vínculo efetivo, foi assegurada pela legislação que regulamentou o § 16, art. 40 da Constituição Federal, a qual
primordialmente previu a aplicação do limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), o direito a
ter o cálculo do valor das aposentadorias ou pensões a serem concedidas, fixados pelo regime de previdência ali estatuído, mediante prévia e
expressa opção do interessado, de caráter irrevogável e irretratável, no prazo de 24 meses, contados de 29 de julho de 2016, data de publicação
da Lei nº 13.328/2016, que alterou o prazo exordial concedido pela Lei nº 12.618/2012, cujo término ocorreu em  29 de julho de 2018. 
Registro, por oportuno, que a referida irretratabilidade é relativa à opção pela adesão ao regime previdenciário previsto no art. 40 da Constituição
Federal, com as modificações introduzidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, e não relativa à decisão do magistrado
interessado, pela participação, ou não, no regime de previdência complementar da Fundação de Previdência Complementar do Servidor público
Federal do Poder Judiciário – Funpresp-Jud. 
Assim, é patente que     o magistrado interessado preenche o requisito primordial para optar pelo regime de previdência complementar instituído
pela Lei nº 12.618/2012, eis que ingressou no serviço público federal, mais precisamente na Magistratura Trabalhista deste Tribunal com exercício
na data de 08/01/2008, portanto, antes de 14 de outubro de 2013, data da efetiva instituição do FUNPRESP-JUD, fazendo jus, portanto, ao direito
de opção previsto na lei 13.328/2016. 
Destaco, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, com intuito de nortear os órgãos do Poder Judiciário Federal, do Ministério Público da União -
MPU e o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) sobre a concessão do Benefício Especial de que trata a Lei 12.618, de 30 de abril de
2012, editou a Resolução Conjunta nº STF/MPU nº 3, de 20 de junho de 2018, que além de estabelecer os requisitos da chamada “migração” para
o regime da Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Judiciário da União - FUNPRESP-JUD, estatuiu ainda,
quanto aos critérios de elaboração dos cálculos que servirão de base para o benefício especial, sendo que, neste Regional a matéria foi
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG nº 2013/2018. 
Nessa senda, observo que a estimativa do cálculo do benefício especial a ser pago pelo Órgão ao qual o magistrado estiver vinculado por ocasião
da sua aposentadoria, inclusive por invalidez, ou da pensão por morte, nos termos do art. 4º da resolução Conjunta STF/MPU 3, de 20 de junho de
2018 e Lei nº 12.618/2012, será oportunamente realizada por este Tribunal, tão logo se ultimem as providências necessárias por parte do
interessado, destinadas à averbação de tempo de contribuição anterior laborado em regime próprio de previdência.  
Registro, necessariamente, que o Magistrado manifestou sua efetiva inscrição/adesão ao Plano de Benefícios do Poder Judiciário da União
instituído pela  FUNPRESP-JUD. Para esse fim, ressalto que a lei nº 12.618/2012, além de instituir o Regime de Previdência Complementar para
os servidores públicos federais titulares de cargo efetivo e membros de poder, ainda autorizou a criação da prefalada Previdência Complementar
do Servidor Público Federal, a denominada FUNPRESP – JUD, e delimitou parâmetros para regular a relação jurídica entre as partes envolvidas. 
Assim, no caso concreto, o magistrado opta por sua adesão ao Plano de Benefícios da FUNPRESP-JUD, em modelo próprio daquela entidade,
por via do qual indica os beneficiários do plano; autoriza o desconto de suas contribuições previdenciárias em folha de pagamento e a
disponibilização de seus dados financeiros à FUNPRESP-JUD, como PARTICIPANTE PATROCINADO, optando pelo percentual de 8,5%, o qual
deverá incidir sobre a sua remuneração de participação. Autoriza, ainda, o desconto em folha de pagamento, da CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA,
no percentual de 3,5%, e opta pelo regime de tributação REGRESSIVA do imposto de Renda, previsto no art. 1º da lei nº 11.053, de 29/12/2004,
declarando que a adesão no plano é facultativa e terá efeitos a partir da data de protocolo na área de pessoal do órgão patrocinador (28/07/2018)
ou na Funpresp-Jud. 
Dessa forma observa-se que a adesão do magistrado retrata ato volitivo de sua vontade, em face do qual não paira nenhuma subsunção da
Administração, a não ser quanto aos aspectos materiais da inclusão, que neste caso se restringe a data de ingresso no interessado no serviço
público, ocorrida em 08/01/2008, cujo lapso temporal constato ser anterior à criação da FUNPRESP-JUD (14 de outubro de 2013). 
Isto posto, DEFIRO, ad referendum do Tribunal Pleno, o pleito do magistrado DANIEL BRANQUINHO CARDOSO, para que lhe seja aplicada a
regra que fixa, para o cálculo dos futuros proventos de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte, a serem concedidos pelo
regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal, o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de
Previdência Social (RGPS), observado o mesmo limite na definição da base de cálculo da respectiva contribuição previdenciária, conforme opção
de que trata o § 1º, art. 1º da Lei nº 12.618/2012, a partir de 28/07/2018. 
Determino, ainda, que seja viabilizada por este Regional, sua adesão ao Plano de Benefícios da FUNPRESP-JUD, mediante o encaminhamento
da FICHA DE INSCRIÇÃO àquela entidade, por via da qual o interessado autoriza o desconto de suas contribuições previdenciárias em folha de
pagamento e a disponibilização de seus dados financeiros à FUNPRESP-JUD, como PARTICIPANTE PATROCINADO, optando pelo percentual
de 8,5%, o qual deverá incidir sobre a sua remuneração de participação, autorizando o desconto em folha da CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA no
percentual de 3,5% (fl.5), optando pelo regime de tributação REGRESSIVA do imposto de Renda, previsto no art. 1º da lei nº 11.053, de

2540/2018 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 7
Data da Disponibilização: Quarta-feira, 15 de Agosto  de 2018

Código para aferir autenticidade deste caderno: 122796



29/12/2004, e declarando que a adesão no plano é facultativa e terá efeitos a partir da data de protocolo na área de pessoal do órgão patrocinador
(28/07/2018) ou na FUNPRESP-JUD.  
À Gerência de Magistrados e Seção de Pagamento de Magistrados, para providências pertinentes. 
Goiânia,09/08/2018 
(Assinado eletronicamente) 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15529/2018 
ASSUNTO:  Migração para o Regime de Previdência Complementar  
DESPACHO 
Cuidam estes autos, de pleito formulado pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA,
pelo qual postula a migração de regime previdenciário, conforme opção de que trata o § 1º, art. 1º da Lei nº 12.618/2012, a partir de 27/07/2018,
para que lhe seja aplicada a regra que fixa, no cálculo do valor dos proventos de aposentadoria ou pensão a serem concedidos pelo regime de
previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal, o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social
(RGPS), observado o mesmo limite na definição da base de cálculo da respectiva contribuição previdenciária (fls.2/3). 
A Gerência de magistrados formulou manifestação sobre o tema, de onde concluo que aos servidores e membros de poder, assim considerados
os magistrados que tenham ingressado no serviço público antes da vigência do regime de previdência complementar (até 13/10/2013), e nele
tenham permanecido sem perda do vínculo efetivo, foi assegurada pela legislação que regulamentou o § 16, art. 40 da Constituição Federal, a qual
primordialmente previu a aplicação do limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), o direito a
ter o cálculo do valor das aposentadorias ou pensões a serem concedidas, fixados pelo regime de previdência ali estatuído, mediante prévia e
expressa opção do interessado, de caráter irrevogável e irretratável, no prazo de 24 meses, contados de 29 de julho de 2016, data de publicação
da Lei nº 13.328/2016, que alterou o prazo exordial concedido pela Lei nº 12.618/2012, cujo término ocorreu em 29 de julho de 2018. 
Registro, por oportuno, que a referida irretratabilidade é relativa à opção pela adesão ao regime previdenciário previsto no art. 40 da Constituição
Federal, com as modificações introduzidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, e não relativa à decisão do magistrado
interessado, pela participação, ou não, no regime de previdência complementar da Fundação de Previdência Complementar do Servidor público
Federal do Poder Judiciário – Funpresp-Jud. 
Destaco, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, com intuito de nortear os órgãos do Poder Judiciário Federal, do Ministério Público da União -
MPU e o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) sobre a concessão do Benefício Especial de que trata a Lei 12.618, de 30 de abril de
2012, editou a Resolução Conjunta nº STF/MPU nº 3, de 20 de junho de 2018, que além de estabelecer os requisitos da chamada “migração” para
o regime da Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Judiciário da União - FUNPRESP-JUD, estatuiu ainda,
quanto aos critérios de elaboração dos cálculos que servirão de base para o benefício especial, sendo que, neste Regional a matéria foi
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG nº 2013/2018. 
Nessa senda, observo que a estimativa do cálculo do benefício especial a ser pago pelo Órgão ao qual o(a) magistrado(a) estiver vinculado por
ocasião da sua aposentadoria, inclusive por invalidez, ou da pensão por morte, nos termos do art. 4º da resolução Conjunta STF/MPU 3, de 20 de
junho de 2018 e Lei nº 12.618/2012, e será oportunamente realizado pelo Setor competente deste Regional, tão logo a interessada ultime as
providências necessárias para obter a averbação do tempo de contribuição anteriormente laborado em regime próprio de previdência.     
Dessa forma, observa-se que a opção da magistrada, no sentido de migração para o sobredito regime de previdência complementar, retrata ato
volitivo de sua vontade, em face do qual não paira nenhuma subsunção da Administração, a não ser quanto aos aspectos materiais da inclusão,
que neste caso se restringe a data de ingresso da interessada no serviço público. 
Assim, é patente que a Magistrada interessada preenche o requisito primordial para optar pelo regime de previdência complementar instituído pela
Lei nº 12.618/2012, eis que foi removida para o quadro de magistrados deste Regional em 02/05/2016, mas seu ingresso na magistratura
Trabalhista da 15ª Região ocorreu na data de 31/08/2009, portanto, antes de 14 de outubro de 2013, data da efetiva instituição da FUNPRESP-
JUD. 
Isto posto, DEFIRO, ad referendum do Tribunal Pleno, o pleito da magistrada LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA, para que lhe
seja aplicada a regra que fixa, para o cálculo dos futuros proventos de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte, a serem
concedidos pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal, o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), observado o mesmo limite na definição da base de cálculo da respectiva contribuição previdenciária,
conforme opção de que trata o § 1º, art. 1º da Lei nº 12.618/2012, a partir de 27/07/2018. 
À Gerência de Magistrados e Seção de Pagamento de Magistrados, para providências pertinentes. 
Goiânia, 09/08/2018 
(Assinado eletronicamente) 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região     
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
GERÊNCIA DE MAGISTRADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15588/2018 
ASSUNTO: Migração para o Regime de Previdência Complementar e opção de adesão à Fundação de Previdência Complementar do Servidor
Público Federal do Poder Judiciário da União – FUNPRESP-JUD 
DESPACHO 
Cuidam estes autos, de pleito formulado pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta KARINA LIMA DE QUEIROZ, pelo qual postula a
migração de regime previdenciário, conforme opção de que trata o § 1º, art. 1º da Lei nº 12.618/2012, a partir de 26/07/2018, para que lhe seja
aplicada a regra que fixa, no cálculo do valor dos proventos de aposentadoria ou pensão a serem concedidos pelo regime de previdência de que
trata o art. 40 da Constituição Federal, o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), observado
o mesmo limite na definição da base de cálculo da respectiva contribuição previdenciária (fls.02). 
Requer, ainda, por via da ficha de inscrição do Funpresp-JUD (fl. 04), sua opção pela adesão no Plano de Benefícios do Poder Judiciário da União,
indicando seus beneficiários; solicitando sua inscrição no referido plano e autorizando o desconto de suas contribuições previdenciárias em folha
de pagamento e a disponibilização de seus dados financeiros à Funpresp, como PARTICIPANTE PATROCINADO, optando pelo percentual de
8,5%, o qual deverá incidir sobre a sua remuneração de participação, descrevendo os beneficiários do plano, declarando, ainda, que NÃO é
pessoa politicamente exposta. 
Neste contexto, a interessada e opta pelo regime de tributação REGRESSIVA do imposto de Renda, previsto no art. 1º da Lei nº 11.053, de
29/12/2004, declara que a adesão no plano é facultativa e terá efeitos a partir da data de protocolo na área de pessoal do órgão patrocinador ou na

2540/2018 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 8
Data da Disponibilização: Quarta-feira, 15 de Agosto  de 2018

Código para aferir autenticidade deste caderno: 122796



Funpresp-Jud; que está ciente de quem eventualmente serão aos beneficiários no caso de invalidez, e que recebeu cópia do estatuto da
Funpresp-Jud .  
A Gerência de magistrados formulou manifestação sobre o tema, de onde concluo que aos servidores e membros de poder, assim considerados
os magistrados que tenham ingressado no serviço público antes da vigência do regime de previdência complementar (até 13/10/2013), e nele
tenham permanecido sem perda do vínculo efetivo, foi assegurada pela legislação que regulamentou o § 16, art. 40 da Constituição Federal, a qual
primordialmente previu a aplicação do limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), o direito a
ter o cálculo do valor das aposentadorias ou pensões a serem concedidas, fixados pelo regime de previdência ali estatuído, mediante prévia e
expressa opção do interessado, de caráter irrevogável e irretratável, no prazo de 24 meses, contados de 29 de julho de 2016, data de publicação
da Lei nº 13.328/2016, que alterou o prazo exordial concedido pela Lei nº 12.618/2012, cujo término ocorreu em 29 de julho de 2018. 
Registro, por oportuno, que a referida irretratabilidade é relativa à opção pela adesão ao regime previdenciário previsto no art. 40 da Constituição
Federal, com as modificações introduzidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, e não relativa à decisão do magistrado
interessado, pela participação, ou não, no regime de previdência complementar da Fundação de Previdência Complementar do Servidor público
Federal do Poder Judiciário – Funpresp-Jud. 
Destaco, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, com intuito de nortear os órgãos do Poder Judiciário Federal, do Ministério Público da União -
MPU e o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) sobre a concessão do Benefício Especial de que trata a Lei 12.618, de 30 de abril de
2012, editou a Resolução Conjunta nº STF/MPU nº 3, de 20 de junho de 2018, que além de estabelecer os requisitos da chamada “migração” para
o regime da Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Judiciário da União - FUNPRESP-JUD, estatuiu ainda,
quanto aos critérios de elaboração dos cálculos que servirão de base para o benefício especial, sendo que, neste Regional a matéria foi
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG nº 2013/2018. 
Nessa senda, observo que a estimativa do cálculo do benefício especial a ser pago pelo Órgão ao qual o(a) magistrado(a) estiver vinculado por
ocasião da sua aposentadoria, inclusive por invalidez, ou da pensão por morte, nos termos do art. 4º da resolução Conjunta STF/MPU 3, de 20 de
junho de 2018 e Lei nº 12.618/2012,  no caso concreto, será oportunamente realizado pelo Setor competente deste Regional, por ocasião da
averbação do tempo de serviço anterior à magistratura, cuja solicitação  depende da magistrada interessada.     
Registro, necessariamente, no que pertine à manifestação da sua efetiva inscrição/adesão ao Plano de Benefícios do Poder Judiciário da União
instituído pela  FUNPRESP-JUD, que a Lei nº 12.618/2012, além de instituir o Regime de Previdência Complementar para os servidores públicos
federais titulares de cargo efetivo e membros de poder, ainda autorizou a criação da prefalada Previdência Complementar do Servidor Público
Federal, a denominada FUNPRESP – JUD, e delimitou parâmetros para regular a relação jurídica entre as partes envolvidas. 
Assim, no caso concreto, a requerente opta por sua adesão ao Plano de Benefícios da FUNPRESP-JUD, em modelo próprio daquela entidade, por
via do qual indica os beneficiários do plano; autoriza o desconto de suas contribuições previdenciárias em folha de pagamento e a disponibilização
de seus dados financeiros à FUNPRESP-JUD, como PARTICIPANTE PATROCINADO, opta pelo percentual de 8,5%, o qual deverá incidir sobre a
sua remuneração de participação, e opta, ainda, pelo regime de tributação REGRESSIVA do imposto de Renda, previsto no art. 1º da lei nº
11.053, de 29/12/2004, declarando que a adesão no plano é facultativa e terá efeitos a partir da data de protocolo na área de pessoal do órgão
patrocinador, que neste caso ocorreu em 27/07/2018. 
Dessa forma observa-se que a adesão da magistrada retrata ato volitivo de sua vontade, em face do qual não paira nenhuma subsunção da
Administração, a não ser quanto aos aspectos materiais da inclusão, que neste caso se restringe a data de ingresso da interessada no serviço
público. 
Assim, é patente que a Magistrada interessada preenche o requisito primordial para optar pelo regime de previdência complementar instituído pela
Lei nº 12.618/2012, eis que ingressou na magistratura deste Tribunal na data de 26/07/2013, portanto, antes de 14 de outubro de 2013, data da
efetiva instituição do FUNPRESP-JUD. 
Isto posto, DEFIRO, ad referendum do Tribunal Pleno, o pleito da magistrada KARINA LIMA DE QUEIROZ, para que lhe seja aplicada a regra que
fixa, para o cálculo dos futuros proventos de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte, a serem concedidos pelo regime de
previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal, o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social
(RGPS), observado o mesmo limite na definição da base de cálculo da respectiva contribuição previdenciária, conforme opção de que trata o § 1º,
art. 1º da Lei nº 12.618/2012, a partir de 27/07/2018. 
Determino, ainda, que seja viabilizada por este Regional, sua adesão ao Plano de Benefícios da FUNPRESP-JUD, mediante o encaminhamento
da FICHA DE INSCRIÇÃO àquela entidade, por via da qual a interessada autoriza o desconto de suas contribuições previdenciárias em folha de
pagamento e a disponibilização de seus dados financeiros à FUNPRESP-JUD, como PARTICIPANTE PATROCINADO, optando pelo percentual
de 8,5%, o qual deverá incidir sobre a sua remuneração de participação, optando ainda, pelo regime de tributação REGRESSIVA do imposto de
Renda, previsto no art. 1º da lei nº 11.053, de 29/12/2004, e declarando que a adesão no plano é facultativa e terá efeitos a partir da data de
protocolo na área de pessoal do órgão patrocinador, qual seja 27/07/2018.  
À Gerência de Magistrados e Seção de Pagamento de Magistrados, para providências pertinentes. 
Goiânia, 13/08/2018 
(Assinado eletronicamente) 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região     
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
GERÊNCIA DE MAGISTRADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15608/2018 
ASSUNTO: Migração para o Regime de Previdência Complementar 
DESPACHO 
Cuidam estes autos, de pleito formulado pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta JEANNE KARLA RIBEIRO E BEZERRA, pelo qual
postula a migração de regime previdenciário, conforme opção de que trata o § 1º, art. 1º da Lei nº 12.618/2012, a partir de 28/07/2018, para que
lhe seja aplicada a regra que fixa, no cálculo do valor dos proventos de aposentadoria ou pensão a serem concedidos pelo regime de previdência
de que trata o art. 40 da Constituição Federal, o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS),
observado o mesmo limite na definição da base de cálculo da respectiva contribuição previdenciária, optando, ainda, por não aderir à FUNPRESP-
JUD. Neste compasso, a Magistrada requer que seja realizado o cálculo do benefício especial ao qual fará jus, em face da opção ora vertida. 
A Gerência de magistrados formulou manifestação sobre o tema, de onde concluo que aos servidores e membros de poder, assim considerados
os magistrados que tenham ingressado no serviço público antes da vigência do regime de previdência complementar (até 13/10/2013), e nele
tenham permanecido sem perda do vínculo efetivo, foi assegurada pela legislação que regulamentou o § 16, art. 40 da Constituição Federal, a qual
primordialmente previu a aplicação do limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), o direito a
ter o cálculo do valor das aposentadorias ou pensões a serem concedidas, fixados pelo regime de previdência ali estatuído, mediante prévia e
expressa opção do interessado, de caráter irrevogável e irretratável, no prazo de 24 meses, contados de 29 de julho de 2016, data de publicação
da Lei nº 13.328/2016, que alterou o prazo exordial concedido pela Lei nº 12.618/2012, cujo término ocorreu em 29 de julho de 2018. 
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Registro, por oportuno, que a referida irretratabilidade é relativa à opção pela adesão ao rgime previdenciário previsto no art. 40 da Constituição
Federal, com as modificações introduzidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, e não relativa à decisão do magistrado
interessado, pela participação, ou não, no regime de previdência complementar da Fundação de Previdência Complementar do Servidor público
Federal do Poder Judiciário – Funpresp-Jud. 
Destaco, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, com intuito de nortear os órgãos do Poder Judiciário Federal, do Ministério Público da União -
MPU e o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) sobre a concessão do Benefício Especial de que trata a Lei 12.618, de 30 de abril de
2012, editou a Resolução Conjunta nº STF/MPU nº 3, de 20 de junho de 2018, que além de estabelecer os requisitos da chamada “migração” para
o regime da Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Judiciário da União - FUNPRESP-JUD, estatuiu ainda,
quanto aos critérios de elaboração dos cálculos que servirão de base para o benefício especial, sendo que, neste Regional a matéria foi
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG nº 2013/2018. 
Assim, a fim de almejar os fins pretendidos, a estimativa do cálculo do benefício especial a ser pago pelo Órgão ao qual o(a) magistrado(a) estiver
vinculado por ocasião da sua aposentadoria, inclusive por invalidez, ou da pensão por morte, nos termos do art. 4º da resolução Conjunta
STF/MPU 3, de 20 de junho de 2018 e Lei nº 12.618/2012, será oportunamente realizada pelo Setor competente, tão logo a Magistrada 
providencie os documentos necessários para a averbação do tempo de serviço público anterior, em regime próprio de previdência. 
Dessa forma, observo que a opção da magistrada, no sentido de migração para o sobredito regime de previdência complementar, retrata ato
volitivo de sua vontade, em face do qual não paira nenhuma subsunção da Administração, a não ser quanto aos aspectos materiais da inclusão,
que neste caso se restringe a data de ingresso da interessada no serviço público. 
Assim, é patente que a interessada preenche o requisito primordial para optar pelo regime de previdência complementar instituído pela Lei nº
12.618/2012, eis que pertence ao quadro de magistrados deste Regional, contudo, ingressou na magistratura Trabalhista da 11ª Região, na data
de 04/01/2013, portanto, antes de 14 de outubro de 2013, data da efetiva instituição da FUNPRESP-JUD, em face da previsão da referenciada Lei
nº nº 12.618/2012, preenchendo o requisito primordial ao direito de opção. 
Isto posto, DEFIRO, ad referendum do Tribunal Pleno, o pleito da magistrada JEANNE KARLA RIBEIRO E BEZERRA, para que lhe seja aplicada
a regra que fixa, para o cálculo dos futuros proventos de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte, a serem concedidos pelo
regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal, o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de
Previdência Social (RGPS), observado o mesmo limite na definição da base de cálculo da respectiva contribuição previdenciária, conforme opção
de que trata o § 1º, art. 1º da Lei nº 12.618/2012, a partir de 28/07/2018. 
À Gerência de Magistrados e Seção de Pagamento de Magistrados, para providências pertinentes. 
Goiânia, 13/08/2018 
(Assinado eletronicamente) 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região     
 

Portaria

Portaria SCR/GM

 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 2415/2018         
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 16654/2018, 
RESOLVE: 
Art. 1º. SUSPENDER, em virtude de participação em curso promovido pela Escola Judicial deste Tribunal, no dia 17 de agosto de 2018, as férias
concedidas pela Portaria TRT 18ª SCR/GM nº 2167/2018 ao Juiz do Trabalho QUÉSSIO CÉSAR RABELO, Titular da Vara do Trabalho de
Goianésia, referente ao 1º período de 2015, para fruição no dia 11 de outubro de 2018. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 14 de agosto de 2018. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 2416/2018 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 16583/2018, 
RESOLVE: 
DEFERIR ao Juiz do Trabalho WHATMANN BARBOSA IGLESIAS, Titular da Vara do Trabalho de Posse,  30 (trinta) dias de férias
regulamentares, referentes ao 2º período de 2016, sendo 20 (vinte) dias para fruição no interstício de 10 a 29 de setembro de 2018, e 10 (dez)
dias referentes ao período de 30 de setembro a 9 de outubro de 2018 para conversão em abono pecuniário, nos termos da decisão judicial
emanada dos autos de nº 0022205-72.2016.4.01.3500, da 13ª Vara do Juizado Especial Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de Goiás. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 14 de agosto de 2018. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2422/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
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em vista o que consta do Processo Administrativo nº 10613/2018, 
RESOLVE: 
Tornar sem efeito a Portaria TRT 18ª DG nº 1573/2018, que autorizou o deslocamento do servidor LUIZ CARLOS VIEIRA RODRIGUES de
Goiânia-GO a São Paulo-SP, no período de 01 a 05/07/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 15 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2423/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 16737/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora KEYLA DE MORAES MONTEIRO FONSECA de Goiânia-GO a Campinas-SP, no período de 12 a
14/09/2018, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: REUNIÃO - Participar da 59ª Assembleia Extraordinária e Reunião de Trabalho do CONEMATRA, a realizar-se nos dias 13 e 14 de
setembro de 2018, na cidade de Campinas/SP, conforme consta do PA 16628/218. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 15 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2412/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 16604/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora MARIA JOSÉ DE LOURDES de Goiânia-GO a Brasília-DF, de 26 a 28/08/2018, bem como o pagamento
das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Participar do XII Encontro Nacional do Poder Judiciário, a ser realizado nos dias 27 e 28 de agosto de 2018, no
Tribunal Superior Eleitoral, em Brasília/DF, conforme PA 16058/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 14 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2413/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 16622/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora GABRIELA BRITO DE CASTRO de Goiânia-GO a Posse-GO, no período de 30 a 31/08/2018, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Realizar as atividades da III Caravana da Saúde, conforme PA 8406/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 14 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2414/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 16605/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor RAFAEL RAMOS TAVARES de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 27 a 28/08/2018, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Participar do XII Encontro Nacional do Poder Judiciário, a ser realizado nos dias 27 e 28 de agosto de 2018, no
Tribunal Superior Eleitoral, em Brasília/DF, conforme PA 16058/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 14 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
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DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2418/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 16177/2018, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação visando a aquisição 03 (três) licenças ENGEMAN Módulo Básico LITE (usuário
simultâneo), 02 (duas) licenças ENGEMAN Módulo MOBILE (quantidade de coletores) e 02 (dois) anos de Suporte & Upgrade (anuidade) para
cada uma das licenças ENGEMAN Módulo Básico Lite, composta pelos seguintes membros: 
I – Integrante Demandante: CÁSSIA MARIA SEBBA KAFURI (titular) e PAULO HENRIQUE ALMEIDA LIMA (suplente); 
II – Integrante Técnico: IL JOSÉ OLIVEIRA E REBOUÇAS (titular) e LUCAS CAMARGO CARDOSO (suplente); 
III – Integrante Administrativo: LYSA NEPOMUCENO LUIZ (titular) e REGINA CÉLIA DE MEDEIROS (suplente). 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2419/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 16649/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor WELLINGTON DA CONCEIÇÃO GONÇALVES de Goiânia-GO a Luziânia-GO, no período de 20 a
25/08/2018, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Atuar como oficial de justiça avaliador ad hoc na Vara do Trabalho de Luziânia-GO. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 14 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2420/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 16703/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor NADER ALVES PEREIRA SOBRINHO de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 26 a 28/08/2018, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Conduzir veículo oficial para os servidores Maria José de Lourdes e Rafael Ramos Tavares, onde
participaram de Reunião Preparatória para o XII Encontro Nacional do Poder Judiciário até Brasília-DF, conforme PA 16058/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 14 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA  
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2421/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 16611/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor CLÁUDIO CESAR FERREIRA DA SILVA de Posse-GO a São Domingos-GO, no período de 14 a
15/08/2018, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - - Atuar na etapa do Programa Justiça Itinerante a ser realizada na localidade de São Domingos/GO, conforme PA
9347/2013 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 14 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
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COMISSÃO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

Edital

Edital CSE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
COMISSÃO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
 
EDITAL Nº 11/2018 
O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região torna público o processo seletivo para realização de estágio remunerado de estudantes de nível
superior do curso de Design Gráfico, para vagas em Goiânia, nos termos da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, da Portaria TRT 18ª
GP/DG/SGPe Nº 1941/2018 e das instruções contidas neste Edital. 
 
I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1. O processo seletivo será realizado sob a responsabilidade da Comissão de Seleção de Estagiários, composta por servidores do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região. 
2. A seleção compreenderá a verificação de conhecimentos do candidato por meio de provas objetivas, na forma do presente Edital. 
3. O processo seletivo de que trata este Edital destina-se ao preenchimento de vagas especificadas no capítulo III e formação de cadastro de
reserva.  
 
II - DAS INSCRIÇÕES  
1. Poderão inscrever-se estudantes do curso superior de Design Gráfico, para vagas em Goiânia. Na data da convocação os estudantes não
poderão estar cursando o último ano ou o penúltimo e último semestre do respectivo curso. 
2. Somente poderão concorrer às vagas oferecidas neste Edital os estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva em
estabelecimentos públicos ou particulares do curso superior de Design Gráfico, oficialmente autorizados ou reconhecidos pelo Ministério da
Educação. 
3. As inscrições serão gratuitas e deverão ser feitas no período de 16 a 23 de agosto de 2018, exclusivamente pela internet, no sítio eletrônico do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, “www.trt18.jus.br”. 
4. Para a realização da prova é imprescindível a apresentação do comprovante de inscrição e do documento de identidade original com fotografia. 
5. O pedido de inscrição implicará o conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não será
admitida alegação de desconhecimento. 
 
III - DAS VAGAS 
1. O processo seletivo de que trata este Edital destina-se ao preenchimento da vaga especificada no quadro abaixo, bem como à formação de
cadastro de reserva do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para o suprimento das vagas que surgirem ou que venham a ser criadas
durante a validade do certame, conforme especificado no quadro abaixo.
 
  

 
2. Se houver incompatibilidade entre o horário escolar e o de estágio, o candidato convocado terá sua classificação preservada até o surgimento
de vaga com horário de estágio compatível, observado o período de validade do processo seletivo. 
3. O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região poderá convocar candidatos aprovados no Processo Seletivo de que trata o presente Edital para
lotação em outra cidade, para fins de contratação, mediante a observância dos seguintes requisitos: 
a) para cursos idênticos àqueles para os quais foi realizada a Seleção; 
b) observada a ordem de classificação; 
c) anuência do candidato. 
3.1. O candidato que não manifestar interesse na lotação em outra cidade permanecerá na mesma posição na listagem de classificação inicial. 
3.2. O estudante contratado nos termos do item 3 será excluído da lista original, renunciando implicitamente o direito à convocação para a cidade
em que foi inicialmente classificado. 
4. O candidato ao estágio deverá ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos. 
5. O candidato ao estágio deverá observar a política interna de estágio de sua instituição de ensino, bem como o período permitido por ela para
realização de estágio. 
 
IV - DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA  
1. Fica assegurado às pessoas com deficiência o percentual de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas, devendo a deficiência ser comprovada
mediante perícia a ser realizada pela Junta Médica do Tribunal, quando da convocação.  
2. Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra na categoria do artigo 4º do Decreto Nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 
3. O candidato com deficiência, se classificado na forma do capítulo VII, além de figurar na lista de classificação geral, terá seu nome constante da
lista específica para candidatos com deficiência. 
4. Na hipótese de inexistência de candidato com deficiência aprovado, o preenchimento da vaga dar-se-á pelo próximo candidato da classificação
geral, observada a ordem de classificação no processo seletivo. 
5. O candidato com deficiência participará em igualdade de condições com os demais candidatos quanto ao conteúdo, à avaliação, ao horário de
aplicação da prova e às notas mínimas exigidas para os demais candidatos. 
6. O candidato com deficiência que necessitar de qualquer tipo de condição especial para a realização das provas deverá solicitá-la, no ato da
inscrição, à Comissão de Seleção de Estagiários, que tomará as providências necessárias.  
7. Caberá ao candidato com deficiência levar consigo os equipamentos e instrumentos de que dependa para a realização das provas, mediante
prévia autorização da Secretária da Comissão de Seleção. 
8. Serão destinadas aos candidatos com deficiência, para as vagas que surgirem ou forem criadas durante o prazo de validade do processo
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seletivo, a décima vaga, a vigésima vaga, a trigésima vaga, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, em conformidade com o
§ 5º do art. 17 da Lei Nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, e com o § 1º do art. 37 do Decreto Nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 
 
V – DAS PROVAS 
1. As provas serão realizadas no dia 2 de setembro de 2018, domingo, das 16 às 18 horas, no Fórum Trabalhista de Goiânia, localizado na Rua T-
51, esquina com a Av. T-1, nº 1403, Setor Bueno, Goiânia-GO. 
2. O candidato deverá apresentar-se para a prova munido do comprovante de inscrição e do documento de identidade original com fotografia, em
perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a sua identificação.  
3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, documento de identidade original, por motivo de perda,
roubo ou furto, deverá apresentar o boletim de ocorrência expedido por órgão policial, datado de, no máximo, 30 (trinta) dias. 
4. O candidato deverá comparecer ao local designado munido de caneta esferográfica (tinta azul ou preta). 
5. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta a qualquer material ou comunicação entre os candidatos,
nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressões ou quaisquer anotações, bem como telefone celular, computador portátil ou quaisquer
outros aparelhos eletrônicos. 
6. O candidato deverá comparecer ao local com antecedência de 30 (trinta) minutos do início das provas. 
7. O tempo de duração da prova será de 2 (duas) horas.  
8. O exame será composto de provas objetivas, com questões de múltipla escolha, todas de caráter classificatório e eliminatório, abrangendo as
matérias indicadas no Anexo deste Edital e em conformidade com o quadro abaixo:
 
  

 
 
9. A Comissão de Seleção de Estagiários assegurará o sigilo das provas e dos gabaritos. 
10. As questões das provas serão elaboradas de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo deste Edital. 
 
VI - DO JULGAMENTO DAS PROVAS  
1. As provas terão 30 (trinta) questões objetivas e o valor total de 100 (cem) pontos, sendo atribuídos da seguinte forma: 
• 4 (quatro) pontos a cada questão de Português; 
• 3 (três) a cada questão de Noções de Informática;  
• 3 (três) a cada questão de Conhecimentos Específicos. 
 
VII - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
1. A classificação dar-se-á pela ordem decrescente da nota obtida na prova, que terá caráter eliminatório e classificatório e será avaliada na escala
de 0 (zero) a 100 (cem), considerando-se habilitado o candidato que nela obtiver nota igual ou superior a 40 (quarenta) pontos.  
2. Na hipótese de igualdade da nota final terá preferência, para fins de desempate, após observância do disposto no Parágrafo Único do artigo 27
da Lei Nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), sucessivamente, o candidato que: 
a) obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
b) obtiver maior nota na prova de Português; 
c) tiver maior idade; 
d) tiver cursando período mais adiantado na instituição de ensino superior. 
3. O resultado final será divulgado no sítio eletrônico deste Regional, “www.trt18.jus.br”, e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT) –
caderno administrativo TRT 18ª Região. 
 
VIII - DOS RECURSOS 
1. Será admitido recurso contra as questões da prova, dirigido ao Presidente da Comissão de Seleção de Estagiários, exclusivamente pelo
endereço eletrônico “concurso.estagio@trt18.jus.br”, devendo ser interposto no prazo de até dois dias úteis após a divulgação oficial do gabarito. 
2. Os recursos deverão conter o nome completo do candidato, número de identidade ou de inscrição no concurso, o número da questão
impugnada, a fundamentação e a argumentação lógica do pleito.  
3. O recurso interposto fora do prazo especificado no item 1 ou das condições do item 2, deste capítulo, será liminarmente indeferido. 
4. O recurso será apreciado pela Comissão de Seleção, em cinco dias úteis, contados do término do prazo para a interposição.  
 
IX - OUTRAS DISPOSIÇÕES 
1. A aprovação no certame não gera direito à contratação, porém garante aos selecionados a observância da ordem de classificação no ato de
preenchimento das vagas. 
2. O estudante convocado para ocupar vaga de estágio deverá apresentar declaração da instituição de ensino, comprovando estar regularmente
matriculado, com a previsão de término do curso, bem como toda a documentação elencada no Anexo II deste Edital. 
3. A jornada de estágio será de cinco horas, limitada a 25 horas semanais, e deve ser compatível com o horário escolar, sendo que as cinco horas
deverão estar compreendidas, de segunda-feira a sexta-feira, no horário de funcionamento das unidades do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região. 
4. O estudante perceberá, a título de bolsa de estágio para nível superior, valor mensal correspondente a R$ 800,00 (oitocentos reais), além de
auxílio-transporte, que será pago na proporção dos dias úteis trabalhados (R$ 6,60 por dia estagiado). O valor da bolsa de estágio será
consignado em Termo de Compromisso a ser firmado entre o estagiário e a instituição contratada pelo Tribunal para acompanhar e processar o
estágio. 
5. A concessão do auxílio-transporte somente se efetivará mediante declaração assinada pelo estagiário, afirmando que utiliza o auxílio-transporte
no deslocamento de sua residência para o local de estágio e vice-versa. 
6. O desligamento do estagiário dar-se-á em conformidade com o disposto no art. 10 da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 1941/2018. 
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Tipo Área de conhecimentos Número de questões Pontos

Objetiva Língua Portuguesa 10 40

Objetiva Conhecimentos Específicos 15 45

Objetiva Noções de Informática 5 15

TOTAL 30 100
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7. O pagamento da bolsa será cancelado a partir da data de desligamento do estagiário, qualquer que seja a causa. 
8. Será contratado pelo Agente de Integração seguro contra acidentes pessoais em favor dos estagiários, na forma do inciso IV do art. 9º da Lei Nº
11.788 de 25 de setembro de 2008. 
9. O estagiário preencherá uma ficha cadastral e firmará Termo de Compromisso, pelo qual se obrigará a cumprir as normas disciplinares
estabelecidas. 
10. O estágio não gera vínculo empregatício de qualquer natureza, nos termos da legislação vigente. 
11. O candidato será convocado por intermédio de Portaria publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT) – caderno administrativo
TRT 18ª Região, bem como no sítio eletrônico deste Regional, “www.trt18.jus.br”, aplicando-se o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para
atendimento, devendo o candidato estar munido de toda a documentação necessária ao seu cadastramento. 
12. É de inteira responsabilidade do candidato manter atualizados seus telefones e e-mail, durante o prazo de validade do concurso, comunicando
qualquer alteração para o endereço eletrônico “sgpe.estagio@trt18.jus.br”.  
13. A seleção terá validade de 1 (um) ano, a partir da data da homologação do resultado final, prorrogável por igual período, a critério da
Administração do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
14. O estágio nas unidades do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região será regido pela legislação que disciplina a matéria. 
 
X - DISPOSIÇÕES FINAIS 
1. Este Edital e os demais atos pertinentes ao exame de seleção serão publicados no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT) – caderno
administrativo TRT 18ª Região, bem como no sítio eletrônico deste Regional, “www.trt18.jus.br”.  
2. Os casos omissos ou as dúvidas que eventualmente surgirem serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pela Comissão de Seleção de
Estagiários, devendo a consulta ou questionamento ser encaminhado pelo e-mail “concurso.estagio@trt18.jus.br”. 
Goiânia, 15 de agosto de 2018. 
Goiânia, 15 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
Ricardo Lucena 
Presidente da Comissão de Seleção de Estagiários 
 
ANEXO I 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
PROGRAMA DA PROVA DE PORTUGUÊS  
• Interpretação de textos. 
• Acentuação gráfica.                          
• Análise morfológica e sintática, flexão verbal e nominal.  
• Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação.  
• Emprego de tempo e modos verbais.  
• Concordância nominal e verbal.  
• Emprego de crase.  
• Pontuação. 
 
PROGRAMA DA PROVA DE NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
• Conhecimentos em Windows. 
• Conhecimento básico de Editor de Texto. 
• Conhecimentos básicos em Internet. 
 
PROGRAMA DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS     
• Cores - formação de cores, classificação das cores – processo substrativo. 
• Produção Gráfica – processos de impressão, papéis para impressão. 
• Tipos de acabamento gráfico. 
• Tipologia – tipos de fontes e uso. 
• Formatos gráficos. 
• Principais softwares gráficos (Ilustrator, Corel Draw, In Design, Photoshop) – utilidades e uso das ferramentas. 
• Diagramação. 
 
 
ANEXO II 
DOCUMENTOS PARA CADASTRAMENTO DE ESTAGIÁRIO 
• 01 foto 3x4 recente 
• Cópias legíveis da carteira de identidade, CPF, Título de Eleitor, comprovante da última votação (ou certidão de quitação eleitoral), NIS (ou
PIS/PASEP/NIT) e comprovante de endereço 
• Histórico escolar da instituição de ensino 
• Declaração da instituição de ensino em que constem: 
a) período/ano que está cursando o estagiário 
b) previsão de conclusão do curso 
c) ato de autorização ou reconhecimento do curso pelo MEC 
• *Ficha cadastral   
• *Declaração relativa a auxílio-transporte   
• *Declaração de parentesco  
• *Declaração de não acumulação de estágio para estudantes do curso de Direito                         
 
* Disponíveis no sítio eletrônico deste Regional, “www.trt18.jus.br”.     
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Despacho

Despacho SOF

 
P J U - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
SUPRIMENTO DE FUNDOS 
 
 

 
 
 
 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 16154/2018 – SISDOC 
Interessado: DIEGO CÁSSIO TERTULIANO 
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade 
Decisão: Deferimento 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 16612/2018 – SISDOC 
Interessado(a): CARLOS ANTÔNIO DE MOURA 
Assunto: Kit Paternidade 
Decisão: Deferimento 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 3847/2018 – SISDOC. 
Interessado(a): Luana da Silva Teixeira 
Assunto: Pedido de Reconsideração. 
Decisão: Indeferimento.

 
Processo Administrativo nº: 15172/2018 
Interessada: Secretaria de Gestão de Pessoas 
Assunto: Retificação da data de progressão da servidora redistribuída,  PATRÍCIA DE CASTRO, conforme abaixo especificado 
Decisão: Homologado (DIRETOR-GERAL) 
 
RETIFICAÇÃO DA DATA DE PROGRESSÃO – AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO MÊS DE OUTUBRO DE 2017 
SERVIDORA PASSÍVEL DE PROGRESSÃO
 
 

 
 
 

Portaria
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PROCESSO ADMINISTRATIVO INTERESSADO DECISÃO DATA DA AUTORIZAÇÃO

16315/2018 LÚCIA HELENA RODRIGUES MOUSINHO  AUTORIZADO 13.08.2018

NOME CÓDIGO
EXERCÍCIO NO TRT
18ª 

EXERCÍCIO  DO
1º
PROVIMENTO

ONDE SE LÊ:
EFEITO
FINANCEIRO

LEIA-SE:
EFEITO
FINANCEIRO

CLASSE/PADRÃO
CONCEDIDA

 PATRÍCIA DE CASTRO s163171 01/09/2017 28/10/2005 28/10/2017 16/11/2017 C-13
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PRESIDÊNCIA 1
  Portaria 1

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2440/2018 
O DIRETOR SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que
aprovou o Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº16819/2018, 
Considerando o teor do parágrafo único do art. 3º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que na
hipótese de impedimento legal do substituto, será permitida a designação de outro servidor por período determinado; 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de indicação para
substituto de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas, 
RESOLVE: 
Designar, em caráter excepcional, a servidora IZABELA CABRAL DE ABREU SOARES DE CASTRO, código s003907, Analista Judiciário, Área
Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Núcleo, código TRT 18ª FC-6, do
Núcleo de Legislação de Pessoal, ocupada pelo servidor GERCIVALDO LORERO JUNIOR, código s202583, nos dias 16 e 17 de agosto de 2018.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 15 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
BRUNO BARBOSA DIB 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas - Substituto 
 
 

ESCOLA JUDICIAL

Portaria

Portaria EJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 2358/2018 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento da Exma. Juíza do Trabalho ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE, de QUIRINÓPOLIS a cidade de GOIÂNIA, no dia
17 de agosto de 2018, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar do Evento: “Curso: A Prova no Processo do Trabalho”, a realizar-se no dia 17 de agosto de 2018, conforme PA nº 14068/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador ELVECIO MOURA DOS SANTOS 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 9 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
ELVECIO MOURA DOS SANTOS 
DES. FEDERAL DO TRABALHO
 

GERÊNCIA DE SAÚDE

Despacho

Despacho GS

 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº: 16511/2018 – SISDOC. 
Interessado(a): CARMEM BARBOSA LEMOS 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento 
 
 

 

 

 

ÍNDICE
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA 2ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2018


No dia 13 de agosto de 2018, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do


Trabalho da 18ª Região, Paulo Pimenta, e o Assistente da Secretaria da Corregedoria


Regional,  Alisson  Moura  Luduvice,  foram  recepcionados  pelo  Excelentíssimo  Juiz


Titular, Radson Rangel Ferreira Duarte, pelo Diretor de Secretaria e demais servidores


da unidade, para conclusão da correição ordinária relativa a este exercício, iniciada em


03 de julho de 2018, com fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do


Trabalho.


O  edital  nº 43/2018,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº 


2501/2018, em 22 de junho de 2018, na página 5, tornou pública a correição ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  2ª  Vara  do  Trabalho  de  Itumbiara,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º, II,


do  Provimento  TRT18ª  SCR  nº  06/2011,  oportunidade  em  que  conversou  com  o


magistrado, servidores, estagiários e demais colaboradores, orientando-os quanto às


melhores  práticas  e  colhendo  críticas  e  sugestões  para  a  melhoria  dos  serviços,


notadamente o da prestação jurisdicional.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção Itumbiara e a AGATRA – Associação


Goiana  dos  Advogados  Trabalhistas  foram  informadas  da  realização  da  Correição


Ordinária  nessa  Vara  do  Trabalho,  através  dos  Ofícios  TRT/SCR  Nº  132  e  135,


expedidos  em  29  de  junho  de  2018.  Durante  os  trabalhos  correcionais,  o


Desembargador-Corregedor  recebeu a visita  dos seguintes advogados:  Dr.  Osvaldo


Gama Malaquias  –  OAB/GO 27.075 e  Dra.  Lorena  Figueiredo  Mendes –  OAB/GO


28.651A.  Na  oportunidade,  elogiaram a  atuação  dos  servidores  da  Secretaria  pela


qualidade dos trabalhos, presteza e cordialidade no atendimento dispensado às partes
1
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e advogados. De igual modo, elogiaram a celeridade na tramitação dos processos,


fruto  da  operosidade do magistrado titular.  Nada mais  havendo a  ser  tratado,  o


Desembargador-Corregedor  agradeceu  a  presença  dos  ilustres  advogados  e  os


elogios recebidos, dando por encerrada a audiência pública.


3 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


As Varas do Trabalho de Itumbiara possuem jurisdição sobre os municípios de Bom


Jesus de Goiás, Cachoeira Dourada e Itumbiara (sede da Jurisdição).


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Itumbiara, desde 2010 houve um acréscimo populacional


da ordem de 10,36% (de 92.883 para 102.513 habitantes1 em 2017). O município de


Itumbiara, localizado na divisa com o Estado de Minas Gerais, é o portal de entrada


para  a  região  Sudeste,  sendo  considerado  o  maior  exportador  do  Estado,


desempenhando  importante  papel  no  escoamento  da  produção  agrícola  do


Sudoeste Goiano. O Produto Interno Bruto (PIB)  de Itumbiara é o sétimo maior do


Estado  de  Goiás,  com especial  destaque  na  área  de  prestação  de  serviços.2 A


criação do DIAGRI – Distrito  Agroindustrial  de Itumbiara  contribuiu  sobremaneira


para a instalação de agroindústrias no município,  com destaque para:  Caramuru


Alimentos, Pioneer Sementes, Cooperativa Central dos Produtores de São Paulo,


Maeda   Agroindustrial,   Metalgráfica   Rio   Industrial, Kenji, Lacticínio Sul Goiano,


1 Segundo  estimativa  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  –  IBGE,  para  ano  de  2017,  disponíveis  em
www.ibge.gov.br.


2    Dados do IBGE disponíveis em www.ibge.gov.br.
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entre outras. Segundo as estatísticas do Cadastro Central de Empresas, referentes


ao exercício de 2016, o município possui 3.668 empresas instaladas atuantes, com


pessoal  ocupado  assalariado  da  ordem  de  27.048  pessoas,  com  salário  médio


mensal de 2,3 salários mínimos. Cerca de 96% da população vive na área urbana do


município.


* Os dados de 2018 referem-se aos meses de janeiro a junho.


A unidade recebeu, no último exercício (2017), 1.385 novas ações. Considerado o


último quinquênio (2013/2017) a unidade recebeu, em média, 1.568 processos/ano.
3
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O gráfico acima demonstra uma queda na demanda processual da unidade a partir


do ano de 2016. Neste exercício, considerando o número de ações protocoladas até


junho, a projeção da demanda processual nesta Vara do Trabalho deverá ficar em


torno  de  1.192  processos,  confirmando  a  tendência  de  queda.  Não  obstante  o


disposto  no  artigo  9º,  parágrafo  1º,  da  Resolução  63/2010  do  CSJT3,  o


Desembargador-Corregedor, diante do quadro de contenção orçamentária por que


passa a Justiça do Trabalho, bem como em razão da recente Reforma Trabalhista,


que criou um cenário de incerteza quanto à expectativa de demanda processual,


entendeu adequada a manutenção de duas Varas do Trabalho na localidade.


4 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


4.1 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 138 dias úteis no período correcionado.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que o magistrado titular desta


Vara do Trabalho reside nos limites da jurisdição, comparecendo habitualmente à


unidade e realizando audiências de segunda a sexta-feira, assiduidade considerada


condizente com a demanda processual desta Vara do Trabalho, nos termos do art.


19, II, da CPCGJT. 


3 “Art. 9º, § 1º: Nas localidades que já disponham de Varas do Trabalho, a  criação de uma nova unidade somente poderá ser
proposta quando a média de processos anualmente recebidos em cada Vara existente, apurada nos três anos anteriores, for igual
ou superior a 1.500 (mil e quinhentos). (Renumerado por força do art. 1º da Resolução nº 93, aprovada em 23 de março de 2012)”
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2ª Vara do Trabalho de Itumbiara


Tipo


Inicial 204 29,14 1,71


Instrução 362 51,71 3,04


Una 75 10,71 0,63


ATC Conhecimento 21 3,00 0,18


ATC Execução 9 1,29 0,08
Média 671 95,86 5,64


Quantidade de 
Audiências


Média Mensal de 
Audiências na 


unidade


Média Diária de 
Audiências na 


unidade


T i p o R i t o  S u m a r í s s i m o R i t o  O r d i n á r i o  


I n i c i a l a g o s t o - 1 8 a g o s t o - 1 8


I n s t r u ç ã o a g o s t o - 1 8 a g o s t o - 1 8


Ú l t i m a s  A u d i ê n c i a s  D e s i g n a d a s


*  C o n su l t a  r e a l i za d a  n o  s i s t e m a  P J e  e m  1 8 . 0 7 . 2 0 1 8


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
A


LI
S


S
O


N
 M


O
U


R
A


 L
U


D
U


V
IC


E
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
4/


08
/2


01
8 


11
:5


1:
13


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


12
48


3/
20


18
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
62


67
74


52
FL. 24


Anexo 1 -  Ata de Correição 2ª VT Itumbiara  Ata de Correição 2ª VT Itumbiara
2540/2018 - Quarta-feira, 15 de Agosto  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4







No que respeita à pauta de audiências, constatou o  Desembargador-Corregedor o


reduzido prazo para designação de audiências neste Juízo, o que demonstra um


efetivo controle da pauta,  em consonância com a meta fixada pela Corregedoria


Regional.


4.2 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2018 referem-se aos meses de janeiro a junho.


* Os dados de 2018 referem-se aos meses de janeiro a junho.
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Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


27


38


22


35


26
32


73


47


2ª VT de Itumbiara
Prazo Médio do Ajuizamento até a 1ª Audiência (INI/UNA)


2015 2016 2017 2018


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


63


130


65


164


57


169


86


168


2ª VT de Itumbiara
Prazo Médio do Ajuizamento até a Prolação da Sentença


2015 2016 2017 2018
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* Os dados de 2018 referem-se aos meses de janeiro a junho.


* Os dados de 2018 referem-se aos meses de janeiro a junho.


6


Recebidos Solucionados Outras Soluções com 
Exame de Mérito


Conciliados


1770


1635


736


599


1471


1598


644 682


1385
1442


505


642596 628


244 262


2ª VT de Itumbiara
Fase de Conhecimento


2015 2016 2017 2018


Arquivamentos e Desistências Outras Soluções sem
Exame de Mérito


248


52


191


81


164


131


82


40


2ª VT de Itumbiara
Fase de Conhecimento


2015 2016 2017 2018
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* Os dados de 2018 referem-se aos meses de janeiro a junho.


As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram um efetivo controle dos


prazos médios de duração dos processos nesta Vara do Trabalho, abaixo de 90 e


180 dias, respectivamente, para os processos que tramitam nos ritos sumaríssimo e


ordinário, em consonância com as metas fixadas pela Corregedoria Regional.  Os


dados deste ano sinalizam um aumento nos prazos médios da unidade, quanto aos


processos do rito sumaríssimo, mas ainda dentro dos parâmetros estabelecidos pela


Corregedoria. Segundo os dados estatísticos extraídos do SIG – Sistema Integrado


de Gerenciamento da Corregedoria Regional, o prazo médio para designação da 1ª


audiência  no  rito  sumaríssimo,  que  era  de  21,98  dias no  ano  de  2016,  sofreu


alteração,  em 2017,  passando para  26,42 dias;  no rito  ordinário,  o  prazo médio


aferido foi reduzido de  34,67 dias em 2016 para  32,48 dias  em 2017. Quanto ao


prazo médio da entrega da prestação jurisdicional (do ajuizamento até a solução do


processo),  os  referidos relatórios  apontam que,  no  rito  sumaríssimo,  o  prazo de


64,72  dias em  2016,  sofreu  redução,  em  2017,  para  56,63  dias,  tendo  sido


aumentado em 2018 (até o mês de junho) para 85,62 dias; no rito ordinário, a média


subiu  de  164,42  dias em 2016,  para  168,95 dias em 2017,  e,  neste  exercício,


desceu para  168,19 dias. O Desembargador-Corregedor encareceu ao magistrado


atuante nesta unidade que mantenha os prazos médios da entrega da prestação


jurisdicional  em  patamares  inferiores  à  meta  estabelecida  pela  Corregedoria


Regional, aproveitando o momento atual, onde se verifica uma redução da demanda
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Índice de acordo (%)
Conciliados÷Solucionados


Taxa de Congestionamento (%)


37


24


43


19


45


18


42


34


2ª VT de Itumbiara
Fase de Conhecimento


2015 2016 2017 2018
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processual  e  um  aumento  na  proporção  de  demandas  submetidas  ao  rito


sumaríssimo, conforme demonstrado nos gráficos constantes do item 3 desta ata.


Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  destacou  que  a  2ª  Vara  do  Trabalho  de


Itumbiara  obteve  ótimo  desempenho  no  cumprimento  da  Meta  1  em 2017,  com


percentual  de 115,7%  (1.385 processos recebidos e 1.442 solucionados),  o que


culminou  na  redução  da  taxa  de  congestionamento  na  fase  de


conhecimento para 18%. 


4.3 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2018 referem-se aos meses de janeiro a junho.


* Os dados de 2018 referem-se aos meses de janeiro a junho.
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Execuções Iniciadas Encerradas Baixadas


405


322
287


546


459


230


555 570


686


273


192
244


2ª VT de Itumbiara
Fase de Execução


2015 2016 2017 2018


Taxa de Congestionamento (%)


49 47 44


74


2ª VT de Itumbiara
Fase de Execução


2015 2016 2017 2018
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No exercício de 2017, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 137,3%


no cumprimento da Meta 5 do CNJ (Baixar quantidade equivalente a 90% do total


de casos novos de execução no ano corrente). Traduzindo em números, a 2ª Vara


do Trabalho de Itumbiara iniciou  555 e baixou 686 execuções, o que culminou em


uma taxa de congestionamento de 44%,  muito abaixo da média do Regional  no


mesmo ano. Neste exercício, a unidade iniciou  273 e baixou 244 execuções até o


momento,  o que corresponde,  para fins de cumprimento da meta em exame, ao


percentual de 97,1%. O Desembargador-Corregedor solicitou especial atenção do


Excelentíssimo Juiz que aqui atua, bem como do corpo de servidores da Secretaria,


quanto à observância das orientações contidas na  Recomendação TRT/SCR/ Nº


1/2018, além de uma maior inclusão em pauta de processos da fase executória para


tentativa de conciliação.


4.3.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS TECNÓLOGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Analisadas  as  informações  lançadas  no  item  6.2  do  Relatório  de  Correição,


referentes ao sistema BACEN JUD - SABB, constatou-se que esta Vara do Trabalho


efetuou 16.530 protocolizações no período de dezembro/2017 a maio/2018, ficando


um  pouco  abaixo  da  unidade  considerada  paradigma,  no  grupo  de  Varas  do


Trabalho com movimentação processual similar, que registrou 36.732. Além disso,


segundo informações prestadas pela direção da unidade, são utilizados, ainda, os


seguintes convênios:  RENAJUD/DETRANET, INFOJUD,  CENTRAL NACIONAL DE


INDISPONIBILIDADE  -  CNIB,  CONECTIVIDADE/CEF,  CONVÊNIO  DE  ACESSO


AOS  SALDOS  E  EXTRATOS  DE  CONTAS  JUDICIAIS  NA  CEF  e  CCS  –


CADASTRO DE CLIENTES DE SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL (item  6.1 do


Relatório de Correição). O Desembargador-Corregedor constatou que a unidade


utiliza, sistematicamente, os convênios colocados à disposição do juízo na fase de


execução,  o  que  certamente  contribuiu  para  o  ótimo  desempenho  da  Vara  do


Trabalho no cumprimento da Meta 5 do CNJ no exercício anterior.


4.3.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


O Sistema de Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui,


atualmente,  360  processos com  dados  cadastrais  das  partes  nos  sistemas


informatizados  de  1º  Grau  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF,  ou  com  informações


incompletas ou erradas. A ausência destas informações prejudica sobremaneira a


9


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
A


LI
S


S
O


N
 M


O
U


R
A


 L
U


D
U


V
IC


E
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
4/


08
/2


01
8 


11
:5


1:
13


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


12
48


3/
20


18
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
62


67
74


52
FL. 29


Anexo 1 -  Ata de Correição 2ª VT Itumbiara  Ata de Correição 2ª VT Itumbiara
2540/2018 - Quarta-feira, 15 de Agosto  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 9







veracidade das informações contidas nas certidões que são expedidas às partes, via


on line,  dificultando, ainda, a regular tramitação dos processos na fase executória,


razão pela qual o Desembargador-Corregedor concedeu à Secretaria da Vara o


prazo de 15 dias para que realize as retificações devidas nos sistemas SAJ e


PJe    ou  justifique  a  impossibilidade  de  fazê-lo,    a  teor  do  que  dispõe  o  


OFÍCIO-CIRCULAR TRT 18ª SCR/SGJ Nº 04/2017.


5 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


6 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


6.1 Com relação à observância da Recomendação TRT 18ª SCR nº 1/2014,


de  3/07/2014,  que  dispõe  acerca  dos  recolhimentos  dos  depósitos  judiciais,


provenientes de acordo homologado, em conta judicial e dá outras providências, o


Desembargador-Corregedor  concitou o Juiz  atuante nesta unidade a privilegiar  o


recolhimento dos acordos em conta judicial, conforme apurado no item 7.2 – 7 do


Relatório de Correição;


 Esta recomendação não foi atendida, porém não será reiterada, tendo


em  vista  a  suspensão  temporária  da  orientação  contida  no  artigo  1º  da


Recomendação  TRT 18ª SCR nº 1/2014 pela  Recomendação  TRT 18ª SCR nº


2/2018.


6.2 A liberação do depósito recursal, independentemente de requerimento da


parte, nos termos do artigo 195 do PGC e do artigo 76, inciso I, da Consolidação


dos  Provimentos  da  Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Trabalho,  quando,


ocorrendo o trânsito em julgado da sentença condenatória, a decisão for líquida ou o


valor da conta for  inequivocamente superior ao do depósito recursal,  conforme


apurado no item 7.2 – 16 do Relatório de Correição;


 Esta recomendação foi atendida.
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6.3 A adequação do prazo médio para julgamento de incidentes processuais


na fase de execução, que atualmente se encontra em  11 dias,  superior ao prazo


previsto no artigo 885 da CLT, conforme apurado no item 7.2 – 24 do Relatório de


Correição.


 Esta recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 7.1.1.


7 RECOMENDAÇÕES


Considerando  o  caráter  preventivo  e  pedagógico  da  atividade  correcional,  o


Assistente  da  Secretaria  da Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao


Diretor de Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da


boa ordem processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


7.1 Recomendação reiterada


Diante do não atendimento de recomendação feita na última visita correcional, o


Desembargador-Corregedor reiterou:


7.1.1 A adequação do prazo médio para julgamento de incidentes processuais


na fase de execução,  que atualmente se encontra em  8 dias úteis, superior ao


prazo  previsto  no  artigo  885  da  CLT,  conforme  apurado  no  item  7.2  –  30  do


Relatório de Correição.


7.2  Recomendações decorrentes desta visita correcional


Considerando  a  total  regularidade  dos  serviços  nesta  Vara  do  Trabalho,  o


Desembargador-Corregedor  não  fez  qualquer  recomendação,  parabenizando  o


Excelentíssimo Juiz Titular, bem como os servidores da Secretaria, pela qualidade


dos serviços prestados à sociedade.


8 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara conta com um quadro de 11 servidores efetivos,


incluindo o Diretor de Secretaria, não possuindo claro de lotação. 


11


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
A


LI
S


S
O


N
 M


O
U


R
A


 L
U


D
U


V
IC


E
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
4/


08
/2


01
8 


11
:5


1:
13


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


12
48


3/
20


18
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
62


67
74


52
FL. 31


Anexo 1 -  Ata de Correição 2ª VT Itumbiara  Ata de Correição 2ª VT Itumbiara
2540/2018 - Quarta-feira, 15 de Agosto  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 11







Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2015/2017, a 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara recebeu 1.542 processos. O ANEXO


III da  Resolução 63/2010 do CSJT prevê  um quadro de 11 a 12 servidores


(descontados  os  2  calculistas)  para  as  Varas  do  Trabalho  com  essa


movimentação processual, razão pela qual o Desembargador-Corregedor


registrou  que  a  unidade  possui,  atualmente,  um  quadro  de lotação


compatível com sua demanda processual.


No  que  respeita  à  servidora  que  atua  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor  entendeu  que  as  atividades  por  ela


desempenhadas  se  amoldam  às  situações  descritas  na  Resolução


Administrativa nº 160/2016 deste Regional.


9 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2017


Meta  1  –  Julgar  o  equivalente  a  90%  da  quantidade  de  processos  de


conhecimento  distribuídos  no  ano  corrente,  com redução  proporcional,  em


cada tribunal, à redução do número de juízes e de servidores cujos cargos não


foram repostos. (cumprida)


No exercício de 2017, a 2ª  Vara do Trabalho de Itumbiara  atingiu o percentual de


115,7% no  cumprimento  dessa  meta  (1.385  processos  recebidos  e  1.442


solucionados),  índice  superior  àquele  registrado  em  2016  (108,56%).  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  o  Excelentíssimo  Juiz  da  unidade  pelo


resultado alcançado.


Meta  2  –  Julgar  processos  mais  antigos  (julgar  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2015 no primeiro grau). (cumprida)


A unidade possuía 511 processos distribuídos até 31/12/2015 pendentes de solução,


dos quais  466 foram solucionados até o ano de 2016.  No exercício  de  2017,  a


unidade solucionou mais 39 processos, atingindo, para fins de cumprimento da meta


em exame, o percentual de  109,8%. O Desembargador-Corregedor parabenizou o


Excelentíssimo Juiz atuante na unidade pelo atingimento da meta.


Meta 3 – Aumentar os casos solucionados por conciliação (aumentar o índice


de  conciliação  na  fase  de  conhecimento,  em  relação  à  média  do  biênio


2013/2014,  em  2  pontos  percentuais,  excluindo-se  da  base  de  cálculo  os


processos  com desistência  e  arquivamento,  e  com fixação  de  cláusula  de
12
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barreira de 54%). 


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2013/2014, foi de 55,2%. No


ano de 2017, a 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara atingiu o percentual de 52%, acima


da média regional, que ficou em 50,5%, segundo a metodologia de cálculo definida


para  o  referido  exercício.  Apesar  do  não  atingimento  da  meta,  o


Desembargador-Corregedor  reconheceu  o  excelente  índice  aferido  pela  unidade,


encarecendo ao Excelentíssimo Juiz  que atua neste juízo a continuidade das


medidas adotadas, voltadas para a pacificação dos conflitos submetidos à


sua  apreciação,  visando  um  melhor  desempenho  da  unidade  neste


exercício.


Meta 5 –  Impulsionar processos à execução (baixar 90% do total de casos


novos  de  execução  do  ano  corrente,  com  redução  proporcional,  em  cada


tribunal,  à  redução do número de juízes e de servidores cujos cargos não


foram repostos). (cumprida)


No  exercício  de  2017,  foram  iniciadas  555 execuções  na  unidade,  tendo  sido


baixadas,  no  mesmo  período, 686 execuções,  o  que  corresponde,  para  fins  de


cumprimento  da  meta  em  exame,  ao  percentual  de 137,3%.  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou o magistrado que atua na unidade pelo


atingimento desta meta.


Meta 6 – Priorizar  o julgamento das ações coletivas (julgar 98% das ações


coletivas distribuídas até 31/12/2014 no 1º grau). 


A 2ª  Vara  do  Trabalho  de  Itumbiara  possuía  3  ações  coletivas  distribuídas  até


31/12/2014  pendentes  de  julgamento,  das  quais  2  foram  julgadas  em  2015,


atingindo, para fins de cumprimento da meta em exame, o percentual de 68%. 


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida)


A unidade  possuía 39 ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2016,


pendentes de solução. No exercício de 2017, a unidade recebeu mais 58 processos


e julgou 74, totalizando 23 processos pendentes de julgamento e atingindo, para fins


de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  166,2%.  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou o magistrado que atua na unidade pelo


atingimento desta meta.


9.1  METAS  ESPECÍFICAS  PARA 2017  -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de
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jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2016, em 2% para aqueles TRTs que contabilizam o prazo médio de até


200 dias). (cumprida) 


No exercício de 2016, o tempo médio de duração  dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi aferido em  153 dias.  Particularmente na 2ª


Vara do Trabalho de Itumbiara,  o prazo médio em 2016 foi  123 dias.  Conforme


anotado no item 4.2 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de 2017, foi  116


dias.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2018


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar pelo menos 92%


dos processos de conhecimento distribuídos no ano corrente).  (cumprida no


período) 


Considerando o resultado parcial aferido, referente aos meses de janeiro a junho de


2018, foi constatado que a unidade correcionada alcançou o percentual de 114,5%


(distribuídos  596  processos  e  solucionados  628  processos).  O


Desembargador-Corregedor parabenizou o Excelentíssimo Juiz Titular pelo resultado


parcial alcançado, levando-se em conta que o período de apuração parcial abrangeu


os  meses  de  janeiro  a  março,  notoriamente  atípicos  em  relação  à  prestação


jurisdicional,  em face  do recesso  forense,  seguido do  período  de  suspensão da


realização de audiências, em razão do disposto no artigo 220, § 2º, do CPC, e dos


feriados de Carnaval e Semana Santa. 


Meta  2  –  Julgar  processos  mais  antigos  (julgar  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2016 no 1º grau).  (cumprida) 


A unidade possuía 411 processos distribuídos até 31/12/2016 pendentes de solução,


dos  quais  384  foram  solucionados  até  o  ano  de  2017.  No  presente  exercício,


considerados os dados estatísticos até o mês de junho, a unidade solucionou mais


19 processos, atingindo, para fins de cumprimento da meta em exame, o percentual


de  108,9%. O Desembargador-Corregedor parabenizou o  Excelentíssimo Juiz pelo


resultado alcançado, encarecendo, todavia, a continuidade na solução preferencial


dos processos mais antigos.


Meta 3 – Aumentar os casos solucionados por conciliação (aumentar o índice


de conciliação na fase de conhecimento, em relação ao  percentual do biênio
14
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2013/2014, em 2 pontos percentuais, no ano corrente, com cláusula de barreira


de 48%). (cumprida no período) 


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2013/2014, foi de


55,2%, acima da média  regional.  Em 2017,  o  índice de acordo foi  de


52,03%, um pouco abaixo da média aferida para o Foro Trabalhista de


Itumbiara, que foi de 52,31%, ao passo que, até o mês de junho deste


exercício, o índice de conciliação aferido nesta unidade foi de  48,8%. O


Desembargador-Corregedor encareceu ao  Excelentíssimo  Juiz atuante na


unidade  que  continue  envidando  os  esforços  necessários  para  a


pacificação dos conflitos submetidos à sua apreciação, objetivo precípuo


desta Justiça Especializada.


Meta 5 –  Impulsionar processos à execução (baixar pelos menos 92% do total


de casos novos de execução do ano corrente). 


Foram  iniciadas,  até  junho  de  2018,  273  execuções  na  unidade,  tendo  sido


baixadas,  no  mesmo  período,  244 execuções,  o  que  corresponde,  para  fins  de


cumprimento  da  meta  em  exame,  ao  percentual  de  97,1%. O


Desembargador-Corregedor considerou viável o atendimento desta meta, em razão


do período de apuração ter abrangido os meses de janeiro a março, notoriamente


atípicos em relação à prestação jurisdicional, e exortou o Excelentíssimo Juiz Titular,


com auxílio do seu corpo de servidores, a seguir dispensando especial atenção aos


processos que tramitam na fase executória, visando o cumprimento desta meta pela


unidade e pelo Tribunal neste exercício.


Meta 6 – Priorizar  o julgamento das ações coletivas (julgar 98% das ações


coletivas distribuídas até 31/12/2015 no 1º grau).


A 2ª  Vara  do  Trabalho  de  Itumbiara  possuía  4  ações  coletivas  distribuídas  até


31/12/2015 pendentes de solução, das quais 3 foram julgadas em 2016, atingindo,


para  fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  76,5%.  O


Desembargador-Corregedor  exortou  o  magistrado  que  atua  na  unidade  a


priorizar  o  julgamento  da  ação  coletiva  remanescente


(ACP-0011341-34.2014.5.18.0122),  visando  o  cumprimento  desta  meta  pela


unidade e pelo Tribunal neste exercício.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida no período)


15
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A unidade  possui  29  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2017,


pendentes de solução. No presente exercício, considerados os dados estatísticos


até o mês de junho, a unidade recebeu mais 15 processos e julgou 28, totalizando


16 processos pendentes de julgamento e atingindo, para fins de cumprimento da


meta  em  exame,  o  percentual  de  177,6%.  O  Desembargador-Corregedor


parabenizou  o  Excelentíssimo  Juiz  atuante  na  unidade  pelo  excelente  resultado


parcial  alcançado,  exortando-o, com auxílio do seu corpo de servidores, a seguir


dispensando  especial  atenção  aos  processos  em  que  figurem  como  parte  os


maiores litigantes.


10.1 METAS ESPECÍFICAS PARA 2018 - Meta específica para o 1º grau de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2016, em 2% para aqueles TRTs que contabilizaram o tempo médio de até


200 dias). (cumprida no período)


No exercício de 2016, o tempo médio de duração  dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi aferido em  153 dias.  Particularmente na  2ª


Vara do Trabalho de Itumbiara, o prazo médio em 2016 foi  123 dias.  No presente


exercício, considerados os dados estatísticos até o mês de junho, o prazo médio


desta unidade foi 128 dias. 


11       DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho,  o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com o Excelentíssimo Juiz Titular, expondo-lhe os dados colhidos por ocasião desta


correição e franqueando-lhe a oportunidade de registros de considerações reputadas


relevantes.  O  magistrado  agradeceu  a  oportunidade  e  disse  não  haver  nada  a


acrescentar. Em seguida, o Desembargador-Corregedor fez os seguintes registros: 


11.1  A atividade judicial da 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara está sendo bem


desempenhada  pelo  Excelentíssimo  Juiz  Titular,  com  uma  eficiente


prestação jurisdicional, o que pode ser demonstrado pelo reduzido prazo aferido


no cumprimento da meta específica da Justiça do Trabalho, de apenas 116 dias em


2017. Dessa forma, o prazo médio de duração dos processos se mantém abaixo de


90  e  180  dias,  respectivamente,  para  os  processos  que  tramitam  nos  ritos


sumaríssimo e ordinário, conforme recomendado pela Corregedoria Regional, e em


consonância com o princípio constitucional da razoável duração do processo. Nada
16
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obstante,  o  Desembargador-Corregedor  alertou  o referido  magistrado  para  o


aumento nos prazos médios do rito sumaríssimo neste exercício, muito embora o


período aferido tenha abarcado  o primeiro trimestre do ano, atípico em relação à


prestação jurisdicional, considerando o recesso forense, carnaval e semana santa.


Ademais, o efetivo controle da pauta de audiências e o bom desempenho desta


unidade no cumprimento da Meta 1 do CNJ em 2017, alcançando o índice


de 115,7%, o que vem se repetindo neste exercício, com produtividade superior a


100%,  realçam o comprometimento e a operosidade do magistrado que


aqui  atua,  razão  pela  qual  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e


enalteceu a atuação do Excelentíssimo Juiz Radson Rangel Ferreira Duarte, Titular


desta Vara do Trabalho, externando a sua satisfação com os resultados colhidos por


ocasião desta correição;


11.2 De igual  modo, as  atividades afetas à Secretaria da Vara estão sendo


muito  bem  desempenhadas  pela  sua  equipe  de  servidores,  com  regular


impulsionamento dos processos e observância dos prazos legais. Em razão disso, o


Desembargador-Corregedor parabenizou toda a equipe de servidores desta Vara do


Trabalho, na pessoa de seu competente Diretor, Marcelo de Oliveira Vasconcelos,


pela dedicação e empenho na execução de suas tarefas, bem como pelo correto


ordenamento  dos  autos.  Mereceu  especial  destaque  a  diligente  atuação  da


Secretaria  no  impulsionamento  dos  processos  que  tramitam na  fase  executória,


culminando no excelente desempenho da unidade no cumprimento da Meta 5 do


CNJ em 2017;


11.3 No que respeita às auditorias permanentes da Corregedoria Regional, a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo; 


11.4 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  ao


Excelentíssimo Juiz  Titular,  Radson Rangel  Ferreira  Duarte,  bem como todos os


servidores da Secretaria, pela valiosa contribuição dada no desempenho do Tribunal


em relação às metas nacionais e específicas fixadas pelo Conselho Nacional  de


Justiça em 2017 para a Justiça do Trabalho. Com efeito, das 7 metas fixadas, o TRT


18 cumpriu 6 delas, estando, ainda, bem próximo de se cumprir a meta 3, com grau


de cumprimento aferido em 93,46%. A 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara cumpriu 5


das  7  metas  nacionais,  conforme  anotado  no  item  9  desta  ata,  desempenho


considerado  bom  pelo  Desembargador-Corregedor,  e  que  rendeu  à  unidade  o


recebimento do SELO METAS DO CNJ 2017, na categoria BRONZE, instituído no
17
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âmbito do TRT18 pela Portaria Conjunta TRT18ª GP/SGP/SCR Nº 161/2018, em


solenidade realizada no dia 02 de março deste ano, na sede do Tribunal. A propósito


disso, o Desembargador-Corregedor concitou o magistrado e servidores da unidade


a  seguirem  se  empenhando  na  busca  pelo  atingimento  das  metas  nacionais  e


específicas fixadas pelo CNJ para a Justiça do Trabalho em 2018, observando-se


fielmente as orientações da Corregedoria Regional, merecendo destaque o fato de


no período de janeiro a junho terem sido cumpridas 5 das 7 metas fixadas.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor, agradecendo a


amável acolhida da equipe correcional, deu por encerrada a correição às 17h30


do dia 13 de agosto de 2018.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador PAULO PIMENTA
Corregedor do TRT da 18ª Região


18


Goiânia, 14 de agosto de 2018.
[assinado eletronicamente]


PAULO SÉRGIO PIMENTA
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA 1ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2018


No dia 13 de agosto de 2018, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do


Trabalho da 18ª Região, Paulo Pimenta, e o Assistente da Secretaria da Corregedoria


Regional,  Alisson  Moura  Luduvice,  foram  recepcionados  pelo  Excelentíssimo  Juiz


Auxiliar,  Marcelo  Alves  Gomes,  pelo  Diretor  de  Secretaria e  demais  servidores  da


unidade, para conclusão da correição ordinária relativa a este exercício, iniciada em 03


de julho de 2018, com fundamento no artigo 682, XI,  da Consolidação das Leis do


Trabalho. Ausente, por motivo de férias, o Excelentíssimo Juiz Titular, Rodrigo Dias da


Fonseca.


O  edital  nº 43/2018,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº 


2501/2018, em 22 de junho de 2018, na página 5, tornou pública a correição ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  1ª  Vara  do  Trabalho  de  Itumbiara,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º, II,


do  Provimento  TRT18ª  SCR nº  06/2011,  oportunidade  em  que  conversou  com  os


magistrados, servidores, estagiários e demais colaboradores, orientando-os quanto às


melhores  práticas  e  colhendo  críticas  e  sugestões  para  a  melhoria  dos  serviços,


notadamente o da prestação jurisdicional.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção Itumbiara e a AGATRA – Associação


Goiana  dos  Advogados  Trabalhistas  foram  informadas  da  realização  da  Correição


Ordinária  nessa  Vara  do  Trabalho,  através  dos  Ofícios  TRT/SCR  Nº  132  e  135,


expedidos  em  29  de  junho  de  2018.  Durante  os  trabalhos  correcionais,  o


Desembargador-Corregedor  recebeu a visita  dos seguintes advogados:  Dr.  Osvaldo


Gama Malaquias  –  OAB/GO 27.075 e  Dra.  Lorena  Figueiredo  Mendes –  OAB/GO


28.651A.  Na  oportunidade,  elogiaram  a  atuação  dos  servidores  da  Secretaria,
1
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notadamente  o  Diretor  de  Secretaria,  pela  qualidade  dos  trabalhos,  presteza  e


cordialidade no atendimento dispensado às partes e advogados.  De igual  modo,


elogiaram  a  celeridade na  tramitação  dos  processos,  fruto  da  operosidade  dos


magistrados  titular  e  auxiliar.  Nada  mais  havendo  a  ser  tratado,  o


Desembargador-Corregedor  agradeceu  a  presença  dos  ilustres  advogados  e  os


elogios recebidos, dando por encerrada a audiência pública.


3 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


As Varas do Trabalho de Itumbiara possuem jurisdição sobre os municípios de Bom


Jesus de Goiás, Cachoeira Dourada e Itumbiara (sede da Jurisdição).


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Itumbiara, desde 2010 houve um acréscimo populacional


da ordem de 10,36% (de 92.883 para 102.513 habitantes1 em 2017). O município de


Itumbiara, localizado na divisa com o Estado de Minas Gerais, é o portal de entrada


para  a  região  Sudeste,  sendo  considerado  o  maior  exportador  do  Estado,


desempenhando  importante  papel  no  escoamento  da  produção  agrícola  do


Sudoeste Goiano. O Produto Interno Bruto (PIB)  de Itumbiara é o sétimo maior do


Estado  de  Goiás,  com especial  destaque  na  área  de  prestação  de  serviços.2 A


criação do DIAGRI – Distrito  Agroindustrial  de Itumbiara  contribuiu  sobremaneira


para a instalação de agroindústrias no município,  com destaque para:  Caramuru


1 Segundo  estimativa  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  –  IBGE,  para  ano  de  2017,  disponíveis  em
www.ibge.gov.br.


2    Dados do IBGE disponíveis em www.ibge.gov.br.
2


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
A


LI
S


S
O


N
 M


O
U


R
A


 L
U


D
U


V
IC


E
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
4/


08
/2


01
8 


11
:4


4:
28


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


12
48


2/
20


18
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
62


66
74


90
FL. 23


Anexo 2 - Ata de Correição 1ª VT Itumbiara Ata de Correição 1ª VT Itumbiara
2540/2018 - Quarta-feira, 15 de Agosto  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2







Alimentos, Pioneer Sementes, Cooperativa Central dos Produtores de São Paulo,


Maeda   Agroindustrial,   Metalgráfica   Rio   Industrial, Kenji, Lacticínio Sul Goiano,


entre outras. Segundo as estatísticas do Cadastro Central de Empresas, referentes


ao exercício de 2016, o município possui 3.668 empresas instaladas atuantes, com


pessoal  ocupado  assalariado  da  ordem  de  27.048  pessoas,  com  salário  médio


mensal de 2,3 salários mínimos. Cerca de 96% da população vive na área urbana do


município.


* Os dados de 2018 referem-se aos meses de janeiro a junho.
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A unidade recebeu, no último exercício (2017), 1.398 novas ações. Considerado o


último quinquênio (2013/2017) a unidade recebeu, em média, 1.555 processos/ano.


O gráfico acima demonstra uma queda na demanda processual da unidade a partir


do ano de 2016. Neste exercício, considerando o número de ações protocoladas até


junho, a projeção da demanda processual nesta Vara do Trabalho deverá ficar em


torno  de  1.200  processos,  confirmando  a  tendência  de queda.  Não  obstante  o


disposto  no  artigo  9º,  parágrafo  1º,  da  Resolução  63/2010  do  CSJT3,  o


Desembargador-Corregedor, diante do quadro de contenção orçamentária por que


passa a Justiça do Trabalho, bem como em razão da recente Reforma Trabalhista,


que criou um cenário de incerteza quanto à expectativa de demanda processual,


entendeu adequada a manutenção de duas Varas do Trabalho na localidade.


4 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


4.1 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 138 dias úteis no período correcionado.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que os magistrados atuantes


nesta  Vara  do  Trabalho  residem  nos  limites  da  jurisdição,  comparecendo


habitualmente  à  unidade  e  realizando  audiências  de  segunda  a  quinta-feira,  em


3 “Art. 9º, § 1º: Nas localidades que já disponham de Varas do Trabalho, a  criação de uma nova unidade somente poderá ser
proposta quando a média de processos anualmente recebidos em cada Vara existente, apurada nos três anos anteriores, for igual
ou superior a 1.500 (mil e quinhentos). (Renumerado por força do art. 1º da Resolução nº 93, aprovada em 23 de março de 2012)”
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sistema  de  revezamento  semanal,  assiduidade  considerada  condizente  com  a


demanda processual desta Vara do Trabalho, nos termos do art. 19, II, da CPCGJT. 


No que respeita à pauta de audiências, constatou o  Desembargador-Corregedor o


reduzido prazo para designação de audiências neste Juízo, o que demonstra um


efetivo controle da pauta,  em consonância com a meta fixada pela Corregedoria


Regional.


4.2 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2018 referem-se aos meses de janeiro a junho.


* Os dados de 2018 referem-se aos meses de janeiro a junho.
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* Os dados de 2018 referem-se aos meses de janeiro a junho.


* Os dados de 2018 referem-se aos meses de janeiro a junho.
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* Os dados de 2018 referem-se aos meses de janeiro a junho.


As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram uma sensível  redução


nos prazos médios de duração dos processos nesta Vara do Trabalho em 2017,


abaixo de 90 e 180 dias, respectivamente, para os processos que tramitam nos ritos


sumaríssimo e ordinário, em consonância com as metas fixadas pela Corregedoria


Regional.  Os dados deste ano sinalizam um ligeiro aumento nos prazos


médios da unidade, mas ainda dentro dos parâmetros estabelecidos pela


Corregedoria. Segundo os dados estatísticos extraídos do SIG – Sistema Integrado


de Gerenciamento da Corregedoria Regional, o prazo médio para designação da 1ª


audiência no rito sumaríssimo, que era de 23,44 dias no ano de 2016, sofreu ligeira


alteração,  em 2017,  passando para  23,52 dias;  no rito  ordinário,  o  prazo médio


aferido subiu de  24,29 dias em 2016 para  25,42 dias  em 2017. Quanto ao prazo


médio  da  entrega  da  prestação  jurisdicional  (do  ajuizamento  até  a  solução  do


processo),  os  referidos relatórios  apontam que,  no  rito  sumaríssimo,  o  prazo de


77,41  dias em  2016,  sofreu  redução,  em  2017,  para  62,84  dias,  tendo  sido


aumentado em 2018 (até o mês de junho) para 77,74 dias; no rito ordinário, a média


desceu de  168,64 dias em 2016, para  122,96 dias em 2017, e, neste exercício,


subiu para 124,59 dias. O Desembargador-Corregedor encareceu aos magistrados


atuantes nesta unidade que mantenham os prazos médios da entrega da prestação


jurisdicional  em  patamares  inferiores  à  meta  estabelecida  pela  Corregedoria


Regional,  aproveitando  o  momento  atual,  onde se  verifica  uma redução  da


demanda processual e um aumento da proporção de demandas submetidas ao


rito sumaríssimo, conforme demonstrado nos gráficos constantes do item 3 desta
7
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ata. Por fim, o Desembargador-Corregedor destacou que a 1ª Vara do Trabalho de


Itumbiara melhorou a sua produtividade no exercício de 2017, com percentual de


126,7% no cumprimento da Meta 1 do CNJ (1.398 processos recebidos e 1.594


solucionados),  sendo  este o melhor desempenho do último triênio, o que


culminou  na  redução  da  taxa  de  congestionamento  na  fase  de


conhecimento para apenas 11%. 


4.3 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2018 referem-se aos meses de janeiro a junho.


* Os dados de 2018 referem-se aos meses de janeiro a junho.
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No exercício de 2017, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 166,1%


no cumprimento da Meta 5 do CNJ (Baixar quantidade equivalente a 90% do total


de casos novos de execução no ano corrente). Traduzindo em números, a 1ª Vara


do Trabalho de Itumbiara iniciou  396 e baixou 592  execuções, o que culminou em


uma taxa de congestionamento  de 78%, ainda acima da média  do Regional  no


mesmo ano. Neste exercício, a unidade iniciou  289 e baixou 318 execuções até o


momento,  o que corresponde,  para fins de cumprimento da meta em exame, ao


percentual  de 119,6%,  desempenho  considerado  excelente  pelo


Desembargador-Corregedor.  Nada  obstante,  visando  a  continuidade  desse  bom


desempenho da unidade, o Desembargador-Corregedor solicitou especial atenção


dos Excelentíssimos Juízes que aqui atuam, bem como do corpo de servidores da


Secretaria,  quanto  à  observância  das  orientações  contidas  na  Recomendação


TRT/SCR/ Nº 1/2018, além de inclusão em pauta de processos da fase executória


para tentativa de conciliação.


4.3.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS TECNÓLOGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Analisadas  as  informações  lançadas  no  item  6.2  do  Relatório  de  Correição,


referentes ao sistema BACEN JUD - SABB, constatou-se que esta Vara do Trabalho


efetuou 3.881 protocolizações no período de dezembro/2017 a maio/2018, ficando


abaixo da unidade considerada paradigma,  no grupo de Varas do Trabalho com


movimentação  processual  similar,  que  registrou  36.732.  Além  disso,  segundo


informações prestadas pela direção da unidade, são utilizados, ainda, os seguintes


convênios:  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL  NACIONAL  DE


INDISPONIBILIDADE  -  CNIB,  CONECTIVIDADE/CEF,  CONVÊNIO  DE  ACESSO


AOS  SALDOS  E  EXTRATOS  DE  CONTAS  JUDICIAIS  NA  CEF  e  CCS  –


CADASTRO DE CLIENTES DE SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL (item  6.1 do


Relatório de Correição). O Desembargador-Corregedor, visando a continuidade do


bom desempenho da unidade na fase executória,  r  ecomendou à Secretaria da  


Vara do Trabalho a observância das orientações contidas na Recomendação


TRT 18ª SCR Nº 1/2018.


4.3.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


O Sistema de Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui,


atualmente,  560  processos com  dados  cadastrais  das  partes  nos  sistemas


informatizados  de  1º  Grau  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF,  ou  com  informações
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incompletas ou erradas. A ausência destas informações prejudica sobremaneira a


veracidade das informações contidas nas certidões que são expedidas às partes, via


on line,  dificultando, ainda, a regular tramitação dos processos na fase executória,


razão pela qual o Desembargador-Corregedor concedeu à Secretaria da Vara o


prazo de 15 dias para que realize as retificações devidas nos sistemas SAJ e


PJe    ou  justifique  a  impossibilidade  de  fazê-lo,    a  teor  do  que  dispõe  o  


OFÍCIO-CIRCULAR TRT 18ª SCR/SGJ Nº 04/2017.


5 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


6 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


6.1 Que  a  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  expeça  ofício  à  Secretaria  da


Receita Federal do Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos


o envio da guia GFIP, cumprindo determinação contida no artigo 177, § 4º, do PGC,


conforme apurado no item 7.2 – 10 do Relatório de Correição;


 Esta recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 7.1.1.


6.2 Com relação à observância da Recomendação TRT 18ª SCR nº 1/2014,


de  3/07/2014,  que  dispõe  acerca  dos  recolhimentos  dos  depósitos  judiciais,


provenientes de acordo homologado, em conta judicial e dá outras providências, o


Desembargador-Corregedor  concitou  os  Juízes  atuantes  nesta  unidade  a


privilegiarem o recolhimento dos acordos em conta judicial,  conforme apurado no


item 7.2 – 7 do Relatório de Correição;


 Esta recomendação foi atendida.


6.3 Nesta correição,  o  Desembargador-Corregedor  constatou que tem sido


realizadas audiências pelo “Núcleo Permanente de Conciliação” deste juízo sem a


presença física de magistrado nesta unidade jurisdicional.  Não bastasse,  quando


não foi obtida a conciliação, está havendo a apresentação de defesa, concessão de


prazo à parte contrária para impugnação, além de registro de requerimentos feitos
10
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pelas partes, para análise posterior do magistrado. As audiências realizadas pelo


NPC deste  juízo estão indo além de suas atribuições,  substituindo,  em regra,  a


audiência inicial, sem a presença de um magistrado na sede de Vara. Nem mesmo a


submissão dos atos processuais praticados pelo NPC para posterior ratificação pelo


magistrado lotado neste juízo, supre tal requisito, além de não encontrar guarida à


vista  da edição da  Resolução nº  174/2016, do CSJT,  que regra a atuação dos


Centros Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSC-JT,


à qual devem se submeter todos os órgãos aos quais atribuídas as atividades de


mediação  e  conciliação  na  Justiça  do  Trabalho,  independentemente  de  sua


denominação anterior, que inclusive deve se adequar à definida naquele normativo,


assim dispondo em seu artigo 6º, § 1º, verbis: “Os Tribunais Regionais do Trabalho


criarão Centro(s) Judiciário(s) de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –


CEJUSC-JT,  unidade(s)  do  Poder  Judiciário  do  Trabalho  vinculado(s)  ao


NUPEMEC-JT,  responsáveis  pela  realização  das  sessões  e  audiências  de


conciliação  e  mediação  de  processos  em  qualquer  fase  ou  instância,  inclusive


naqueles pendentes de julgamento perante o Tribunal Superior do Trabalho. § 1º. As


sessões  de  conciliação  e  mediação  realizadas  nos  CEJUSC-JT contarão  com


presença  física  de  magistrado,  o  qual  poderá  atuar  como  conciliador  e


mediador  e  supervisionará  a  atividade  dos  conciliadores  e  mediadores,


estando  sempre  disponível  às  partes  e  advogados, sendo  indispensável  a


presença do advogado do reclamante.”  Vê-se, portanto, que a presença física de


magistrado na sede da VT durante a realização de qualquer audiência, ainda que a


cargo  do  Núcleo  ou  CEJUSC,  mesmo  quando  voltada  exclusivamente  para  a


tentativa  de  conciliação,  é  imposição  que  não  admite  qualquer  tipo  de


contemporização  e/ou  flexibilização,  não  podendo  ser  suprida  por  posterior


ratificação por magistrado dos atos então praticados, ou mesmo ter a supervisão


física substituída por qualquer outra proporcionada por quaisquer meios telemáticos,


ainda que seja por vídeoconferência. Bem por isso, o Desembargador-Corregedor


determinou a este juízo que se abstenha de realizar qualquer tipo de audiência


sem a presença física de um magistrado na sede da Vara do Trabalho.


 Esta recomendação foi atendida.


7 RECOMENDAÇÕES


Considerando  o  caráter  preventivo  e  pedagógico  da  atividade  correcional,  o


Assistente  da  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao


Diretor de Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da


boa ordem processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.
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7.1 Recomendação reiterada


Diante do não atendimento de recomendação feita na última visita correcional, o


Desembargador-Corregedor reiterou:


7.1.1 Que a Vara do Trabalho expeça ofício à Secretaria da Receita Federal do


Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio da guia


GFIP, conforme determinação contida no artigo 177, § 6º, do PGC (item 7.2 – 12 do


Relatório de Correição).


7.2  Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante  das  ocorrências  verificadas  durante  esta  visita  correcional,  o


Desembargador-Corregedor recomendou:


7.2.1 Que a Secretaria realize, com frequência, a análise das caixas de tarefas


do sistema PJe, atentando para os processos que se encontram paralisados há mais


de  30  (trinta)  dias,  a  fim  de  agilizar  o  andamento  processual.  O


Desembargador-Corregedor  constatou  a  existência  de  processos  sem


movimentação por período superior a 700 (setecentos) dias, conforme apontado no


item  7.2  –  9  do  Relatório  de  Correição.  Para  um  melhor  gerenciamento  dos


serviços de Secretaria, a unidade poderá se valer dos relatórios extraídos do sistema


SAOPJE,  encaminhados  periodicamente  pela  SCR  através  dos  processos  de


auditorias permanentes;


7.2.2 Que a Secretaria observe o procedimento previsto no  parágrafo 5º do


artigo 177 do PGC, de intimar o reclamado, após o recolhimento da contribuição


previdenciária em guia GPS, a comprovar o envio da respectiva GFIP, no prazo de


15 dias, sob pena de expedição do ofício previsto no parágrafo 6º do referido artigo


(item 7.2 – 14 do Relatório de Correição);


7.2.3 Que a Secretaria da Vara, nos casos em que há depósito  do valor da


execução em conta judicial, recolha a contribuição previdenciária em conformidade


com o procedimento previsto no parágrafo 5º do artigo 177 do PGC, preenchendo


a guia GPS com o código de pagamento pertinente, conforme apurado no item 7.2 –


15 do Relatório de Correição; e


7.2.4 Que  a  unidade  obedeça  à  estrutura  mínima  e  sequencial  de  atos  de
12
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execução, de ofício, antes do arquivamento dos autos, conforme Recomendação nº


2/2011 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, inclusive com a expedição


de mandado de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para garantia


da execução, conforme apurado no item 7.2 – 17 do Relatório de Correição.


8       LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara conta com um quadro de 10 servidores efetivos,


incluindo o Diretor de Secretaria, possuindo 01 claro de lotação. 


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2015/2017, a 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara recebeu 1.530 processos. O ANEXO


III  da  Resolução  63/2010  do  CSJT prevê  um  quadro  de  11  a  12  servidores


(descontados  os  2  calculistas)  para  as  Varas  do  Trabalho  com  essa  demanda


processual, razão pela qual o Desembargador-Corregedor registrou que a unidade


possui, atualmente, um quadro de lotação inferior ao aludido ato normativo.


No que respeita aos servidores que atuam em regime de teletrabalho, o


Desembargador-Corregedor  entendeu  que  as  atividades  por  eles


desempenhadas  se  amoldam  às  situações  descritas  na  Resolução


Administrativa nº 160/2016 deste Regional.


9 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2017


Meta  1  –  Julgar  o  equivalente  a  90%  da  quantidade  de  processos  de


conhecimento  distribuídos  no  ano  corrente,  com redução  proporcional,  em


cada tribunal, à redução do número de juízes e de servidores cujos cargos não


foram repostos. (cumprida)


No exercício de 2017, a 1ª  Vara do Trabalho de Itumbiara  atingiu o percentual de


126,7% no  cumprimento  dessa  meta  (1.398  processos  recebidos  e  1.594


solucionados),  índice  superior  àquele  registrado  em  2016  (108,80%).  O


Desembargador-Corregedor parabenizou os Excelentíssimos Juízes da unidade pelo


excelente resultado alcançado.


Meta  2  –  Julgar  processos  mais  antigos  (julgar  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2015 no primeiro grau). (cumprida)


A unidade possuía 530 processos distribuídos até 31/12/2015 pendentes de solução,
13
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dos quais  497 foram solucionados até o ano de 2016.  No exercício  de  2017,  a


unidade solucionou mais 29 processos, atingindo, para fins de cumprimento da meta


em exame, o percentual de 110,3%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os


Excelentíssimos Juízes atuantes na unidade pelo atingimento da meta.


Meta 3 – Aumentar os casos solucionados por conciliação (aumentar o índice


de  conciliação  na  fase  de  conhecimento,  em  relação  à  média  do  biênio


2013/2014,  em  2  pontos  percentuais,  excluindo-se  da  base  de  cálculo  os


processos  com desistência  e  arquivamento,  e  com fixação  de  cláusula  de


barreira de 54%). 


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2013/2014, foi de  55,9%.


No ano de 2017, a 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara atingiu o percentual de 52,6%,


acima da média regional, que ficou em 50,5%,  segundo a metodologia de cálculo


definida  para  o  referido  exercício.  Apesar  do  não  atingimento  da  meta,  o


Desembargador-Corregedor  reconheceu  o  excelente  índice  aferido  pela  unidade,


encarecendo aos Excelentíssimos Juízes que atuam neste juízo a continuidade das


medidas  adotadas,  voltadas  para  a  pacificação  dos  conflitos  submetidos  à  sua


apreciação, visando um melhor desempenho da unidade neste exercício. 


Meta 5 –  Impulsionar processos à execução (baixar 90% do total de casos


novos  de  execução  do  ano  corrente,  com  redução  proporcional,  em  cada


tribunal,  à  redução do número de juízes e de servidores cujos cargos não


foram repostos). (cumprida)


No  exercício  de  2017,  foram  iniciadas  396 execuções  na  unidade,  tendo  sido


baixadas,  no  mesmo  período, 592 execuções,  o  que  corresponde,  para  fins  de


cumprimento  da  meta  em  exame,  ao  percentual  de 166,1%.  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  que  atuam na  unidade,


bem como os servidores da Secretaria, pelo atingimento desta meta.


Meta 6 – Priorizar  o julgamento das ações coletivas (julgar 98% das ações


coletivas distribuídas até 31/12/2014 no 1º grau). (não aplicável na unidade)


No exercício de 2017, a 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara não possuía ação coletiva


distribuída até 31/12/2014 pendente de solução.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida)


A unidade  possuía 44 ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2016,
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pendentes de solução. No exercício de 2017, a unidade recebeu mais 62 processos


e julgou 85, totalizando 21 processos pendentes de julgamento e atingindo, para fins


de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  205,3%.  O


Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados que atuam na unidade pelo


atingimento desta meta.


9.1  METAS  ESPECÍFICAS  PARA 2017  -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2016, em 2% para aqueles TRTs que contabilizam o prazo médio de até


200 dias). (cumprida) 


No exercício de 2016, o tempo médio de duração  dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi  aferido em  153 dias.  Particularmente na 1ª


Vara do Trabalho de Itumbiara,  o prazo médio em 2016 foi  133 dias.  Conforme


anotado no item 4.2 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de 2017, foi 96


dias.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2018


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar pelo menos 92%


dos processos de conhecimento distribuídos no ano corrente).  (cumprida no


período) 


Considerando o resultado parcial aferido, referente aos meses de janeiro a junho de


2018, foi constatado que a unidade correcionada alcançou o percentual de 107,8%


(distribuídos  600  processos  e  solucionados  595  processos).  O


Desembargador-Corregedor parabenizou os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar


pelo resultado parcial alcançado, levando-se em conta que o período de apuração


parcial abrangeu os meses de janeiro a março, notoriamente atípicos em relação à


prestação  jurisdicional,  em  face  do  recesso  forense,  seguido  do  período  de


suspensão da realização de audiências, em razão do disposto no artigo 220, § 2º, do


CPC, e dos feriados de Carnaval e Semana Santa. 


Meta  2  –  Julgar  processos  mais  antigos  (julgar  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2016 no 1º grau).  (cumprida) 


A unidade possuía 435 processos distribuídos até 31/12/2016 pendentes de solução,


dos  quais  415  foram  solucionados  até  o  ano  de  2017.  No  presente  exercício,


considerados os dados estatísticos até o mês de junho, a unidade solucionou mais


11 processos, atingindo, para fins de cumprimento da meta em exame, o percentual
15
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de  108,8%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os  Excelentíssimos Juízes


pelo  resultado  alcançado,  encarecendo,  todavia,  a  continuidade  na  solução


preferencial dos processos mais antigos.


Meta 3 – Aumentar os casos solucionados por conciliação (aumentar o índice


de conciliação na fase de conhecimento, em relação ao  percentual do biênio


2013/2014, em 2 pontos percentuais, no ano corrente, com cláusula de barreira


de 48%). (cumprida no período) 


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2013/2014, foi de  55,9%,


acima da média regional.  Em 2017, o índice de acordo foi  de 52,6%, um pouco


acima da média aferida para o Foro Trabalhista de Itumbiara, que foi de 52,3%, ao


passo que, até o mês de junho deste exercício, o índice de conciliação aferido nesta


unidade  foi  de  51,1%.  O  Desembargador-Corregedor  enalteceu  o excelente


resultado parcial alcançado, encarecendo aos  Excelentíssimos Juízes atuantes na


unidade que continuem envidando os esforços necessários para a pacificação dos


conflitos  submetidos  à  sua  apreciação,  objetivo  precípuo  desta  Justiça


Especializada.


Meta 5 –  Impulsionar processos à execução (baixar pelos menos 92% do total


de casos novos de execução do ano corrente). (cumprida no período)


Foram  iniciadas,  até  junho  de  2018,  289  execuções  na  unidade,  tendo  sido


baixadas,  no  mesmo  período,  318 execuções,  o  que  corresponde,  para  fins  de


cumprimento  da  meta  em  exame,  ao  percentual  de  119,6%.  O


Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados atuantes na unidade pelo


excelente resultado parcial alcançado, exortando-os, todavia, com o auxílio do seu


corpo de servidores, a seguirem dispensando especial atenção aos processos que


tramitam na fase executória, visando o cumprimento desta meta pela unidade e pelo


Tribunal neste exercício. 


Meta 6 – Priorizar  o julgamento das ações coletivas (julgar 98% das ações


coletivas distribuídas até 31/12/2015 no 1º grau). (cumprida)


A  1ª  Vara  do  Trabalho  de  Itumbiara  possuía  1  ação  coletiva  distribuída  até


31/12/2015 pendente de solução, a qual foi julgada em 2017, atingindo, para fins de


cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  102%.  O


Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados que atuam na unidade pelo


atingimento desta meta.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


16
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ano anterior). (cumprida no período)


A unidade  possui  25  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2017,


pendentes de solução. No presente exercício, considerados os dados estatísticos


até o mês de junho, a unidade recebeu mais 10 processos e julgou 24, totalizando


11 processos pendentes de julgamento e atingindo, para fins de cumprimento da


meta  em  exame,  o  percentual  de  222,7%.  O  Desembargador-Corregedor


parabenizou  os  Excelentíssimos  Juízes  atuantes  na  unidade  pelo  excelente


resultado parcial alcançado, exortando-os, com auxílio do seu corpo de servidores, a


seguirem dispensando especial atenção aos processos em que figurem como parte


os maiores litigantes.


10.1 METAS ESPECÍFICAS PARA 2018 - Meta específica para o 1º grau de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2016, em 2% para aqueles TRTs que contabilizaram o tempo médio de até


200 dias). (cumprida no período)


No exercício de 2016, o tempo médio de duração  dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi  aferido em  153 dias.  Particularmente na 1ª


Vara do Trabalho de Itumbiara, o prazo médio em 2016 foi  133 dias.  No presente


exercício, considerados os dados estatísticos até o mês de junho, o prazo médio


desta unidade foi 99 dias. 


11       DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho,  o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com o Excelentíssimo Juiz  Auxiliar,   expondo-lhe  os  dados colhidos por  ocasião


desta correição e franqueando-lhe a oportunidade de registros de considerações


reputadas relevantes. O magistrado agradeceu a oportunidade e disse não haver


nada a acrescentar.  Em seguida,  o  Desembargador-Corregedor  fez os seguintes


registros: 


11.1  A atividade judicial  da 1ª  Vara  do Trabalho de Itumbiara está sendo


muito bem desempenhada pelos Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar,


com uma eficiente prestação jurisdicional,  o que pode ser demonstrado pelo


reduzido prazo aferido no cumprimento da meta específica da Justiça do Trabalho,


de apenas 96 dias em 2017. Dessa forma, o prazo médio de duração dos processos


se  mantém  abaixo  de  90  e  180  dias,  respectivamente,  para  os  processos  que
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tramitam  nos  ritos  sumaríssimo  e  ordinário,  conforme  recomendado  pela


Corregedoria Regional, e em consonância com o princípio constitucional da razoável


duração do processo. O bom  desempenho desta unidade no cumprimento


das  Metas  Nacionais  fixadas  pelo  CNJ  e  a  inexistência  de  pendências


processuais  acima  do  limite  legal  realçam  o  comprometimento  e  a


operosidade  dos  magistrados  que  aqui  atuam,  razão  pela  qual  o


Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  enalteceu  a  atuação  dos


Excelentíssimos Juízes Rodrigo Dias da Fonseca e Marcelo Alves Gomes, Titular e


Auxiliar, respectivamente,  externando a sua satisfação com os resultados colhidos


por ocasião desta correição;


11.2 As  atividades  afetas  à  Secretaria  da  Vara  estão  sendo  bem


desempenhadas pela sua equipe de servidores, com regular impulsionamento dos


processos  e  observância  dos  prazos  legais.  Em  razão  disso,  o


Desembargador-Corregedor parabenizou toda a equipe de servidores desta Vara do


Trabalho,  na  pessoa  de  seu  competente  Diretor,  Oriel  de  Sousa  Lima,  pelo


comprometimento e operosidade no desempenho de seus misteres, encarecendo,


todavia, especial atenção às recomendações feitas nesta ata de correição. Mereceu


especial  destaque  a  diligente  atuação  da  Secretaria  no  impulsionamento  dos


processos que tramitam na fase executória, culminando no excelente desempenho


da unidade no cumprimento da Meta 5 do CNJ em 2017 e neste exercício;


11.3 No que respeita às auditorias permanentes da Corregedoria Regional, a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo; 


11.4 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou e agradeceu aos


Excelentíssimos Juízes Rodrigo Dias da Fonseca, Titular, e Marcelo Alves Gomes,


Auxiliar, bem como todos os servidores da Secretaria, pela valiosa contribuição dada


no desempenho do Tribunal em relação às metas nacionais e específicas fixadas


pelo Conselho Nacional de Justiça em 2017 para a Justiça do Trabalho. Com efeito,


das 7 metas fixadas, o TRT 18 cumpriu 6 delas, estando, ainda, bem próximo de se


cumprir  a  meta  3,  com grau  de cumprimento  aferido  em 93,46%.  A 1ª  Vara  do


Trabalho de Itumbiara cumpriu 6 das 7 metas nacionais, conforme anotado no item 9


desta ata, desempenho considerado muito bom pelo Desembargador-Corregedor, e


que rendeu à unidade o recebimento do SELO METAS DO CNJ 2017, na categoria


PRATA, instituído no âmbito do TRT18 pela Portaria Conjunta TRT18ª GP/SGP/SCR


Nº 161/2018, em solenidade realizada no dia 02 de março deste ano, na sede do


Tribunal. A propósito disso, o Desembargador-Corregedor concitou os magistrados e
18
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servidores da unidade a seguirem se empenhando na busca pelo atingimento das


metas nacionais e específicas fixadas pelo CNJ para a Justiça do Trabalho em 2018,


observando-se  fielmente  as  orientações  da  Corregedoria  Regional,  merecendo


destaque o fato de no período de janeiro a junho terem sido cumpridas todas as


metas.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor, agradecendo a


amável acolhida da equipe correcional, deu por encerrada a correição às 17h30


do dia 13 de agosto de 2018.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador PAULO PIMENTA
Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 14 de agosto de 2018.
[assinado eletronicamente]


PAULO SÉRGIO PIMENTA
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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